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ILUSTRÍSSIMA ADMINISTRADORA JUDICIAL PRISCILLA VAN DER BROOCKE DE 

OLIVEIRA, NOMEADA NOS AUTOS DE FALÊNCIA DA MASSA FALIDA DA 

EMPRESA REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO 

LTDA. 

 

 

 

Falência 

Processo nº 0717976-59.2023.8.07.0015 

Vara de Falências, Recuperações Judicias, Insolvência Civil e Litígios Empresariais 

do DF 

 

Ref. Habilitação de Crédito. 

 

 BANCO SOFISA S.A, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

60.889.128/0001-80, sediada na Alameda Santos, nº 1.496 – Cerqueira Cesar – São 

Paulo/SP – CEP 01418-100, neste ato representada na forma de seu contrato social 

(DOCUMENTO 01), por seus advogados subscritores desta (DOCUMENTO 2), vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 7º, 

parágrafo 1º da Lei 11.101/2005, apresentar sua 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

considerando o edital de convocação de credores publicado na forma 

do artigo 99, parágrafo 1º, da Lei 11.101/2005, expedido nos autos da Falência da 

empresa REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA., 

o que faz pelas razões de fato e de direito a seguir alinhavadas. 

 

1. 

DA AUSÊNCIA DE INCLUSÃO DO CRÉDITO DA HABILITANTE 

 

Consoante se depreende do edital expedido na forma do artigo 99, 

parágrafo 1º da Lei 11.101/2005, publicado em 03/11/2025 (ID 251346644), não 

restou relacionado o crédito da ora habilitante na relação de credores da massa 

falida REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA.  
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Por essa razão é que ingressa este credor com a presente habilitação, a 

fim de que seu crédito conste da relação final de credores da massa falida, consoante 

fundamentação a seguir exposta. 

 

2. 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NA RELAÇÃO DAS 

RECUPERANDAS 

DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 9º, INCISO II DA LEI 11.101/2005 

 

Conforme adiantado, o crédito que ora se pretende relacionar no Quadro 

Geral de Credores é originário da operação “Cheque Fácil”, vinculada à proposta de 

abertura de conta firmada entre este credor e a massa falida REGIONAL MED 

IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, conforme consta dos 

documentos anexos (DOCUMENTOS 03-05). 

 

A massa falida REGIONAL MED IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

DISTRIBUIÇÃO LTDA é cliente do Banco Sofisa S.A., tendo aderido ao “Contrato de 

Produtos e Serviços Bancários” e a correspondente “Proposta de Abertura de Conta 

Pessoa Jurídica”, por meio dos quais lhe foi disponibilizada, entre outras 

modalidades, a operação “Cheque Fácil”. O crédito ora habilitado decorre justamente 

dessa operação, regularmente formalizada e comprovada pelos documentos anexos 

(DOCUMENTO 03-05). 

 

Diante disso, verifica-se que o edital publicado em 03/11/2025 deveria 

ter relacionado o crédito da ora habilitante, posto que devidamente constituído, que 

cumprindo o quanto disposto no artigo 9º, inciso II da Lei 11.101/2005, importa em 

R$ 837.560,50 (oitocentos e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e 

cinquenta centavos), calculado com base no inciso II do artigo 9º da Lei 

11.101/2005. 

 

Com efeito, o artigo 9º, inciso II da Lei 11.101/2005 assim dispõe: 

 

“Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos 

do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: 
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(...) 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação 

da falência ou do pedido de recuperação judicial, sua 

origem e classificação” 

 

Vê-se, portanto, que de acordo com a lei, o valor do crédito deverá ser 

atualizado até a data do pedido da decretação da falência, o que foi rigorosamente 

atendido por este credor, que procedeu com a atualização até 23/07/2025 – data da 

decretação de falência da empresa REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

DISTRIBUICAO LTDA.  

 

Portanto, diante do acima exposto, verifica-se que o montante devido 

pela massa falida REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO 

LTDA remonta, até a presente data, o valor de R$ 837.560,50 (oitocentos e trinta 

e sete mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos).  

 

Diante do todo exposto, requer-se que esta Ilustríssima 

Administradora Judicial venha a ACOLHER a presente HABILITAÇÃO e 

cálculos apresentados pelo credor SOFISA S.A., incluindo o crédito de R$ 

837.560,50 (oitocentos e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e 

cinquenta centavos), valor este que reflete o quanto devido pela massa falida 

REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, conforme 

disposto no artigo 9º, inciso II da Lei 11.101/2005. 

 

3. 

CONCLUSÕES 

 

À vista do todo exposto, é a presente para requerer se digne Vossa 

Senhoria ACOLHER a presente HABILITAÇÃO, acolhendo-se os cálculos do credor 

BANCO SOFISA S.A, para que conste no rol de credores da falida REGIONAL MED 

IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA o crédito no importe de R$ 

837.560,50 (oitocentos e trinta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e 

cinquenta centavos), calculado com base no inciso II do artigo 9º da Lei 

11.101/2005. 
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Requer, ainda, que se digne Vossa Senhoria a classificar o crédito do 

credor BANCO SOFISA S.A, no montante de R$ 837.560,50 (oitocentos e trinta e sete 

mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos), como crédito quirografário, 

nos termos do artigo 83, inciso VI da Lei 11.101/2005.   

 

Para os fins dispostos no artigo 9º, inciso I da Lei nº 11.101/2005, 

requer-se seja feita a comunicação de todos os atos praticados napresente no 

seguinte endereço dos seus procuradores: 

 

Rezende Andrade, Lainetti Sociedade de Advogados – Avenida 

Paulista, nº 1.842, cjs. 95-98|93-94 - São Paulo - SP – CEP 01310-300, 

em nome do advogado Marcos de Rezende Andrade Junior, OAB/SP 

188.846. 

 

Por fim, requer que eventuais intimações e publicações de atos 

praticados na presente e realizadas via Imprensa Oficial sejam realizadas, 

EXCLUSIVAMENTE, no nome do advogado Marcos de Rezende Andrade Junior, 

OAB/SP 188.846, sob pena de nulidade do ato, e/ou envio de correio eletrônico 

para o e-mail: JURIDICO@RAADVOGADOS.ADV.BR. 

 

 

Nestes termos, pede-se deferimento. 

São Paulo, 17 de novembro de 2025. 

 

Marcos de Rezende Andrade Junior 

OAB/SP 188.846 

Rafael Ortiz Lainetti 

OAB/SP 211.647 

 
 

Ana Paula Mota dos Santos Câmara 

OAB/SP 285.536 

Ana Paula de Jesus Barbosa 

OAB/MS 30.700 

 

 

 

Wibs 62266 
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                                                                                                                             1º TRASLADO 
                     PROTOCOLO  110132 LIVRO 5179 PÁGINAS 271/272

PROCURAÇÃO QUE FAZ:
BANCO SOFISA S/A, na forma abaixo:

Aos  trinta  dias  do  mês  de  maio  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco  (30/05/2025),  nesta 
Cidade e  Comarca  de  São  Paulo,  Estado  de  São  Paulo,  na  Alameda  Santos  nº  1496, 
perante  mim,  Luciana  de  Santana  Vioto  Castro,  Escrevente  Autorizada,  do  22º 
Tabelião de  Notas,  situado  na  Avenida Brigadeiro  Luís  Antônio  nº 3745, Jardim  Paulista, 
CEP: 01401-001,  compareceu  como  outorgante, BANCO  SOFISA  S/A,  pessoa  jurídica 
de  direito  privado,  constituída  sob  a  forma  de  sociedade  anônima,  com  sede  nesta 
Capital,  na  Alameda  Santos  nº  1496,  CEP:  01418-100,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 
60.889.128/0001-80,  NIRE  35300100638,  com  seu  Estatuto  Social  Consolidado  nos 
termos da Ata da Assembleia  Geral  Extraordinária realizada em 16 de  novembro de 2023, 
registrada  na  JUCESP  sob  o  nº  130.777/24-9  em  sessão  de  01/04/2024,  da  qual  uma 
cópia  encontra-se  arquivada  nestas  notas, sob  nº 40723  na pasta 842, e Ata de  Reunião 
do  Conselho de Administração realizada em 27 de maio de 2024, registrada  na JUCESP 
sob o  nº 268.963/24-1 em sessão de 18/07/2024, da qual uma cópia fica arquivada nestas 
notas,  sob  nº  41568  na  pasta  854,  com  a  ficha  Cadastral  Simplificada  emitida  pela 
JUCESP  via  internet,  e  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação  Cadastral  –  Cadastro 
Nacional  da Pessoa  Jurídica  –  CNPJ,  neste  ato,  neste  ato,  nos  termos do  artigo  23º  e 
24º  de  seu  estatuto social,  por dois  (02) de seus Diretores, Daniel Donizete de Faria, 
brasileiro,  casado,  cientista  de  dados,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº 
28.641.929-4  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  301.924.108-14,  ,  Emilio  Pedro 
Borsari  Filho,  brasileiro,  casado,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de identidade  RG 
nº  29.102.279-0  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  199.626.928-30,  Gabriel  Miguel 
Cezar,  brasileiro,  administrador  de  empresas,  divorciado,  portador  da  cédula  de 
identidade  RG  nº  30.081.850-6/SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  333.106.348-76, 
Silvia  Scorsato,  brasileira,  advogada,  casada,  portadora da  cédula de identidade  RG  nº 
22.700.366-4  SSP/SP  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  nº  252.413.478-44,  residentes  e 
domiciliados nesta  Capital,  Fabrício Costa  Angelin,  brasileiro,  casado,  administrador de 
empresas,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  27.744.958-3  SSP/SP,  inscrito  no 
CPF/MF  sob  o  nº  300.311.938-97,  e,  Márcio  Cecílio  Santos,  brasileiro,  casado, 
economista,  portador  da  cédula  de identidade  RG  nº  25.072.170-3 SSP/SP e  inscrito  no 
CPF/MF  sob  nº  258.357.868-59,  com  endereço  comercial  na  sede  do  outorgante, 
declarando  estar  no  pleno  exercício de  seus  cargos,  para os quais  foram nomeados  nos 
termos  das  Atas  acima  referidas  e  serem  elas  os  últimos  atos  societários  vigentes.  Os 
presentes,  capazes,  reconhecidos como os próprios de  que  trato, identificados  conforme 
os  documentos acima apresentados do que dou fé. E por ela  outorgante, na forma de sua 
representação,  me foi dito  que por  este público  instrumento e  na  melhor  forma de direito, 
nomeia  e  constitui  como  seus  procuradores:  FERNANDA  ROMAGNA  DE  LIMA 
AGUIRRE, brasileira, casada, advogada inscrito  na Ordem dos Advogados do Brasil  - SP 
sob  nº  261.012,  NELSON  GILMAR  TAVELIN  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado 
inscrito  na  Ordem dos Advogados do Brasil-SP sob o  nº 305.610, ERNESTO ANTUNES 
DE  CARVALHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/SP  sob  nº  53.974,  e 
VANESSA RODRIGUES FERREIRA,  brasileira,  casada,  advogada  inscrita  na  OAB/SP 
sob  nº  250.710,  todos  com  endereço  comercial  na  sede  do  Outorgante,  com  poderes 
especiais para, em conjunto de dois, ou um dos outorgados em  conjunto com um diretor 



do  Outorgante,  representar  o  Outorgante  perante  quaisquer  tribunais,  em  qualquer 
instância,  órgãos  administrativos,  órgãos  de  defesa  do  consumidor,  Juntas  Comerciais, 
cartórios  em  geral,  delegacias  de  polícia  ou  órgãos  fiscalizadores,  nomear  prepostos, 
constituir  advogado  por  meio  de  procuração,  substabelecer  com  reservas,  confessar, 
transigir,  desistir,  receber, dar  quitação,  firmar  termos, compromissos e acordos,  notificar, 
renunciar,  levantar  quantias  consignadas  em  Juízo,  assinar  notificações e  requerimentos 
para consolidação de alienação fiduciária de imóveis e demais atos  pertinentes,  protestar 
títulos  e  contratos em geral,  protestar  títulos para  fins  falimentares, assinar  requerimentos 
de  falência,  assinar  cartas  de  anuência,  inscrição  em  cadastro  eletrônico  em  tribunais  e 
órgãos públicos e, ainda,  representar o  Outorgante em Assembleia  Geral de Credores em 
todas  as  convocações,  podendo  votar  o  plano  e  praticar  todos  os  atos  em  assembleia, 
perante o  juízo, Ministério Público ou o Administrador Judicial, com habilitações de crédito, 
impugnação e  objeções,  renunciar ao direito sobre  que se  funda a  ação,  propor ações e 
ingressar  com  todas  as medidas  necessárias  para  tutela  dos  interesses  do  Outorgante, 
podendo SUBSTABELECER  com  reserva  de  iguais  poderes.  O presente  mandato 
terá  validade  de  12 (doze)  meses,  a  contar  desta  data.  A  qualificação pessoal  das 
partes corresponde estritamente ao que foi por elas declarado, a bem da verdade, e 
para todos os efeitos  legais. E, de como assim disseram, do que dou  fé, pediram-me e 
lhes  lavrei  o  presente  instrumento  que  feito  e  lhes  sendo  lido,  aceitam  e 
assinam.Emolumentos:  R$  376,60;  Estado:  R$  107,04;  IPESP:  R$  73,24;  Reg.  Civil:  R$ 
19,82;  Trib.Justiça: R$ 25,84;  Min. Público: R$ 18,08, Santa Casa: R$ 3,76,  ISS: R$ 8,04; 
Total:  R$  632,42.  Repasses  recolhidos  pelas  guias  próprias.  Nada mais.  Eu,  (a)  Luciana 
de  Santana Vioto  Castro,  Escrevente  Autorizada, digitei,  conferi  a impressão e  lavro.  Eu, 
(a)  Luiz  Alexandre  Bolonha, Tabelião  Substituto  subscrevo,  dou fé e assino.  (a.a.)  SILVIA 
SCORSATO,  DANIEL  DONIZETE DE FARIA. Trasladada em  30 de maio de 2025.

TRASLADO DIGITAL
22º TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL / SP

Certifico  e  dou  fé  que  o  presente  traslado  foi  extraido  sob  a  forma  de  documento 
eletrônico  mediante  processo  de  certificação  digital  disponibilizado  pela  ICP-Brasil,  nos 
termos  da  medida  provisória  n.  2.200-2  de  24/08/2001,  devendo  para  validade  ser 
conservada  em  meio  eletrônico  bem  como  comprovada  a  autoria  e  integridade, 

pelo site: "www.docautentico.com.br/valida"

São Paulo, 30 de maio de 2025
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Interna 

 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: BANCO SOFISA S.A instituição financeira inscrita no CNPJ/MF sob nº 60.889.128/0001-80, com 

sede na Alameda Santos, nº 1.496 – Cerqueira Cesar – São Paulo/SP – CEP 01418-100, neste ato representado por 

seus procuradores, abaixo identificados. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

BANCO SOFISA S.A. 

 

 

 

OUTORGADOS: Marcos de Rezende Andrade Junior, inscrito na OAB/SP 188.846, Rafael Ortiz Lainetti, inscrito na 

OAB/SP 211.647, Márcia Garbelini Bello, inscrito na OAB/SP 106.315, Marcelo de Almeida Carvalhais, inscrito na 

OAB/SP 162.650, Veronica Majarão Jançanti, inscrito na  OAB/SP 295.759, Ana Paula Mota dos Santos Câmara, 

inscrito na OAB/SP 285.536, Felipe Carneiro de Oliveira, inscrito na OAB/SP 276.194, Thais Carolina Tobias Martin 

Aoyama, inscrito na OAB/SP 265.516, Solange Gomes da Silva, inscrito na OAB/SP 387.202, Luciene Miranda 

Caraça, inscrito na OAB/SP 373.015, Luan Rodrigo de Lima Santos, inscrito na OAB/SP 408.695, Aline Nery Marconi, 

inscrito na OAB/SP 443.324, Ricardo Siqueira Paes, inscrito na OAB/SP 400.774, Tauane Ferreira, inscrito na 

OAB/SP 440.531, Thainá Ferreira Leme, inscrito na OAB/SP 444.299, Thaine Araujo Mendes, inscrito na OAB/SP 

454.518, Maria Lucia da Silva Carvalho, inscrito na OAB/SP 457.233, Lucas Almeida de Souza, inscrito na OAB/SP 

447.574, Matheus Nascimento de Moraes, inscrito na OAB/SP 460.517, Paulo Henrique Bispo da Gama, inscrito 

na OAB/SP 464.686, Lucas Avila Brolia Ferreira, inscrito na OAB/SP 464.665, Denise Zenerato de Luna, inscrita na 

OAB/SP 320.268 e Luana Ottengy Narciso de Queiroz, inscrita na OAB/SP 493.257. 

 

PODERES: representar a outorgante em Juízo ou fora dele, perante o foro em geral, ou ainda qualquer órgão 

administrativo ou judicial, da esfera federal, estadual, municipal ou previdenciária, para o que lhe outorga os 

poderes da cláusula ad judicia et extra, exceto o de receber citação, podendo notificar extrajudicialmente, 

requerer e recorrer, bem como propor contra quem de direito as ações competentes, tanto em processos 

administrativos como judiciais, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo aos procuradores, ainda, poderes especiais para transigir, confessar, desistir, 

firmar compromissos, receber e dar quitação, inclusive para participar e votar em Assembleia Geral de Credores, 

agindo em conjunto ou separadamente, praticar todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste 

mandato, podendo ainda substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de iguais, os poderes que ora lhe são 

conferidos, dando tudo por firme e valioso, especialmente para atuar nos autos do Pedido de Falência nº 0717976-

59.2023.8.07.0015. 

 

PARTE CONTRÁRIA: REGIONAL MED IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob 

o nº 40.995.964/0001-31. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2025. 

Documento assinado digitalmente
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R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34

Página

000001/000027

Registro Nº

1.451.661

19/02/2025

Protocolo  nº  1.676.345 de  19/02/2025 às  09:41:09h:  Documento  registrado  eletronicamente  para  fins  de
publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº 1.451.661 em 19/02/2025 e averbado no registro nº 1.305.863 de
10/10/2017 neste  9º  Oficial  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado
digitalmente por Paula Patricia Alves Mendonça Martin - Escrevente Autorizada .

R$ 0,00
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Ao 
CDT-Centro de Estudos e Distribuição de Títulos e Documentos 
 
Solicitação de Registro de Minuta, Contrato Modelo ou Padrão 
 
 
Requerente: Banco Sofisa S.A. 
Alameda Santos, 1496 – São Paulo/SP 
CNPJ 60.889.128/0001-80 
 
Ilustríssimo Senhor 
9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Capital/SP 
 
O Banco Sofisa S.A., abaixo assinado, vem requerer a V.Sa. o registro do documento anexo, CONTRATO DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS BANCÁRIOS – PESSOA JURÍDICA, à margem do registro 1.305.863. 
 

P. Deferimento. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________________________ 
Banco Sofisa S.A. 
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Esse documento foi assinado por EMERSON CABALLERO e AIRTON JACINTO BERNARDO FERREIRA. Para validar o documento
e suas assinaturas acesse https://assinador.uniproof.com.br/validate/KFG7L-C7XRB-6M3TY-MWEQX

Assinado digitalmente por:
EMERSON CABALLERO
CPF: 152.592.908-95
Data: 14/02/2025 15:48:29 -03:00 Assinado digitalmente por:

AIRTON JACINTO BERNARDO FERREIRA
CPF: 394.987.598-04
Data: 14/02/2025 17:52:18 -03:00



Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: KFG7L-C7XRB-6M3TY-MWEQX

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

EMERSON CABALLERO (CPF 152.592.908-95) em 14/02/2025 15:48 - Assinado
com certificado digital ICP-Brasil

AIRTON JACINTO BERNARDO FERREIRA (CPF 394.987.598-04) em 14/02/2025
17:52 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.uniproof.com.br/validate/KFG7L-C7XRB-6M3TY-MWEQX
.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
o código de validação:

https://assinador.uniproof.com.br/validate
.



Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2025. 
 
Este contrato está registrado no 9º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo/SP, sob o nº 1.305.863, em 10 de outubro de 2017, e seus aditamentos, e abaixo consolidado. 
  
 

II  ––  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  
 
1. As condições gerais a seguir consignadas aplicam-se a todos os produtos e/ou serviços do BBAANNCCOO  SSOOFFIISSAA  SS..AA..  

((SSOOFFIISSAA)), instituição financeira com sede na cidade de São Paulo/SP, na Alameda Santos, 1496, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 60.889.128/0001-80, os quais, por meio do presente CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

BBAANNCCÁÁRRIIOOSS (CCOONNTTRRAATTOO) são disponibilizados para o CCLLIIEENNTTEE nomeado e qualificado na PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  AABBEERRTTUURRAA  DDEE  

CCOONNTTAA  PPEESSSSOOAA  JJUURRÍÍDDIICCAA (PPRROOPPOOSSTTAA), da qual este CCOONNTTRRAATTOO faz parte integrante e inseparável. 
 

1.1. As cláusulas e condições aqui descritas são complementares, e de nenhuma forma limitam, restringem ou 
anulam, quaisquer outros direitos e obrigações ou dispositivos de quaisquer outros contratos que venham a ser 
celebrados entre o SSOOFFIISSAA e o CCLLIIEENNTTEE. 
1.2. Para a utilização de determinados produtos ou serviços, o SSOOFFIISSAA poderá exigir que o CCLLIIEENNTTEE celebre 
contratos específicos, cujas disposições prevalecerão em caso de conflito com as condições ora estabelecidas. 
1.3. Os serviços prestados e os produtos oferecidos pelo SSOOFFIISSAA poderão ser reduzidos, alterados ou extintos, a 
qualquer momento, a exclusivo critério do SSOOFFIISSAA e nos termos da regulamentação em vigor, mediante aviso 
prévio ao CCLLIIEENNTTEE, sem que qualquer indenização seja devida pelo SSOOFFIISSAA ao CCLLIIEENNTTEE. 
1.4. Caso haja divergência entre o presente CCOONNTTRRAATTOO e os instrumentos específicos de contratação com o 

SSOOFFIISSAA, prevalecerão as disposições específicas. 
 
2. O CCLLIIEENNTTEE declara que: (i) foi disponibilizada uma cópia do CCOONNTTRRAATTOO no ato da assinatura da PPRROOPPOOSSTTAA; (ii) teve 
prévio conhecimento de todas as suas cláusulas, termos e condições, conforme determina o artigo 46, da Lei nº 
8.078/90, compreendeu todo o seu sentido e alcance e as aceita integralmente sem nenhuma restrição ou ressalva, 
obrigando-se por si e sucessores a respeitá-las; (iii) aceita os produtos e serviços oferecidos e colocados à sua 
disposição pelo SSOOFFIISSAA; (iv) responsabiliza-se pela veracidade e exatidão das informações prestadas, em especial 
pelas declarações, inclusive as referentes aos endereços fornecidos, sob pena de falsidade e aplicação das sanções 
civis e criminais; (v) autoriza o SSOOFFIISSAA a consultar, pesquisar e divulgar junto a qualquer banco de dados, inclusive o 
Sistema de Risco de Crédito do Banco Central do Brasil, para a obtenção de informações sobre débitos de sua 
responsabilidade e dados relativos às operações realizadas no SSOOFFIISSAA e/ou em outra instituição, bem como a 
fornecer as autoridades governamentais, em especial ao Banco Central do Brasil e Secretaria da Receita Federal as 
informações e dados pertinentes as operações e negócios realizados. 
 

33..  O Cliente está ciente que este contrato será alterado de tempos em tempos para melhor adequação do 
Contrato aos produtos e serviços oferecidos. Assim, o Cliente manifestará a sua concordância por meio da 
sua utilização e da manutenção de relacionamento com o Sofisa.  

3.1. A concordância do CCLLIIEENNTTEE com as alterações do CCOONNTTRRAATTOO será confirmada cada vez que os serviços e/ou o 

NNEETTBBAANNKKIINNGG SSOOFFIISSAA forem utilizados. Caso não concorde com qualquer termo ou condição o CCLLIIEENNTTEE manifestará 
a sua discordância não utilizando os serviços e/ou não acessando o NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA.  
 

4. A utilização de um produto ou serviço por mais de uma pessoa configurará a solidariedade prevista nos artigos 
264 e seguintes do Código Civil.  
 
5. As procurações e instruções escritas, com ou sem prazo de validade, somente serão consideradas revogadas ou 
alteradas, para todos os fins e efeitos de direito, a partir da data do comprovado recebimento, pelo SSOOFFIISSAA,, de 
comunicação formalizada por escrito, nesse sentido, não podendo ser imputada ao SSOOFFIISSAA qualquer 
responsabilidade por atos ou fatos praticados com base em tais documentos. 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00
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66..  OO  CCLLIIEENNTTEE  SSEE  OOBBRRIIGGAA  AA  SSEE  MMAANNIIFFEESSTTAARR  AA  RREESSPPEEIITTOO  DDOOSS  EEXXTTRRAATTOOSS  EE  AAVVIISSOOSS  DDEE  LLAANNÇÇAAMMEENNTTOOSS  EEMMIITTIIDDOOSS  PPEELLOO  SSOOFFIISSAA  

NNOO  PPRRAAZZOO  DDEE  1100  ((DDEEZZ))  DDIIAASS..  AAPPÓÓSS  EESSSSEE  PPRRAAZZOO  SSEERRÃÃOO  CCOONNSSIIDDEERRAADDOOSS  AAPPRROOVVAADDOOSS..  

  
7. O CCLLIIEENNTTEE expressamente anui, em caráter irrevogável e irretratável, que durante o período de relacionamento 
com o SSOOFFIISSAA, este poderá cobrar o valor de todas as tarifas, taxas e despesas, atuais ou que venham a ser 
previstas ou estabelecidas pelo SSOOFFIISSAA, de acordo com as normas do Banco Central do Brasil e do Conselho 
Monetário Nacional, e constantes na Tabela de Tarifas vigente disponível na internet, de acordo com a utilização 
dos produtos e/ou serviços. 

7.1. O CCLLIIEENNTTEE autoriza expressamente ao SSOOFFIISSAA, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar em quaisquer 
das contas correntes ou contas vinculadas mantidas pelo CCLLIIEENNTTEE junto ao SSOOFFIISSAA, as tarifas, encargos e 
despesas previstos nos instrumentos celebrados com o SSOOFFIISSAA ou decorrentes do serviços e produtos 
disponibilizados pelo SSOOFFIISSAA. 
7.2. Eventuais reajustes nos valores das tarifas e encargos serão informados ao CCLLIIEENNTTEE através de uma nova 
versão da Tabelas de Serviços Prestados Pessoa Jurídica, disponível em seu site e/ou por outro meio utilizado 
pelo SSOOFFIISSAA para comunicação com o CCLLIIEENNTTEE. 
 

8. A prestação de serviços em domicílio, quando disponibilizada, estará condicionada a observância de condições 
estabelecidas pelo SSOOFFIISSAA, tais como horários, roteiros, valores mínimos e máximos e local atendido. 

8.1. Os serviços consistentes em coleta de valores para depósito em conta corrente do CCLLIIEENNTTEE, quando 
disponibilizados, estarão sujeitos às seguintes condições: 

a) os serviços serão prestados pelo SSOOFFIISSAA diretamente ou por meio de parceiros; 
b) os depósitos somente serão aceitos e efetivados por meio de cheques cruzados, nominativos ao SSOOFFIISSAA; 
c) os cheques emitidos por terceiros deverão ser endossados em preto para o SSOOFFIISSAA; 
d) os cheques deverão ser entregues ao SSOOFFIISSAA em envelope lacrado e os depósitos somente serão feitos 
após a confirmação do SSOOFFIISSAA; 
e) O valor total dos cheques coletados deverá sempre coincidir com o valor total previamente indicado pelo 

CCLLIIEENNTTEE, no ato da solicitação do serviço. O SSOOFFIISSAA não se responsabiliza por valores diversos daqueles 
previamente indicados pelo CCLLIIEENNTTEE..  
 

8.2. O Sofisa não se responsabiliza por ocorrências, danos ou prejuízos decorrentes de perda, extravio, 
roubo e/ou furto de documentos, ou de envelopes com cheques, enquanto não tiverem sido, 
comprovadamente, entregues ao Sofisa. 

8.2.1. Ao Sofisa caberá, tão somente, comunicar a ocorrência à autoridade policial competente, 
obrigando-se o Cliente a manter e entregar ao Sofisa, para esse fim, relação completa dos documentos e 
cheques enviados para depósito. 
8.2.2. A falta de entrega ao Sofisa das relações e documentos e dos cheques enviados para depósito 
implicará na liberação do Sofisa da obrigação de comunicar o fato à autoridade policial. 
8.2.3. Fica o Sofisa desde já autorizado e com mandato para promover toda e qualquer comunicação e 
medida relativa aos documentos e cheques extraviados, sem prejuízo das medidas a serem adotadas 
pelos Clientes. 

8.3. A utilização dos serviços em domicílio, quando disponibilizados, estará sujeita à cobrança de tarifas, 
na forma prevista na cláusula 7, acima. 

  
9. O CCLLIIEENNTTEE poderá movimentar a sua conta por meio de ordens pessoais, transmitidas por escrito ou verbalmente, 
por telefone ou por meio eletrônico. 

9.1. O SSOOFFIISSAA poderá possibilitar ao CCLLIIEENNTTEE a utilização de determinados serviços por meio de senha (código 
secreto), pessoal, intransferível e sob a única e exclusiva responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE.. A senha representa a 
assinatura eletrônica do CCLLIIEENNTTEE, de seu exclusivo e único conhecimento e responsabilidade, devendo ser 
utilizada nas transações que pessoalmente fizer. A senha caracteriza a manifestação de vontade e ordem pessoal 
do CCLLIIEENNTTEE, não podendo ser imputada ao SSOOFFIISSAA qualquer responsabilidade pelo seu uso indevido, quebra de 
sigilo, prejuízo a terceiros e demais fatos ou atos decorrentes da sua boa ou má utilização. 
 
9.2. O CCLLIIEENNTTEE poderá, por medida de segurança, alterar a senha, a qualquer tempo, por meio dos procedimentos 
estabelecidos pelo SSOOFFIISSAA. D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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Condução Despesas

R$ 0,00
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9.3. O CCLLIIEENNTTEE obriga-se a adotar o máximo cuidado na conservação da senha, assumindo toda a 
responsabilidade por sua utilização. 
9.4. O CCLLIIEENNTTEE deverá informar ao SSOOFFIISSAA, de imediato, o extravio, divulgação a terceiros, furto, roubo ou qualquer 
outro fato envolvendo a senha, respondendo até o momento do comprovado recebimento da comunicação pelo 

SSOOFFIISSAA por todas as consequências, financeiras ou outras decorrentes da sua utilização indevida. 
 
10. Serão consideradas vencidas todas e quaisquer dívidas do CCLLIIEENNTTEE,, independentemente de aviso ou prévia 
notificação, sendo imediatamente exigível o pagamento de todos os valores e tornando-se realizáveis todas as suas 
garantias, se alguma das hipóteses for constada em face do CCLLIIEENNTTEE: I) caso seja verificado o descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do Contrato; II) nos casos previstos em lei, especialmente os previstos nos artigos 1.425 e 
333 do Código Civil; III) se for apurada a falsidade, falsificação ou inexatidão de qualquer documento, declaração ou 
informação prestada ou fornecida ao Sofisa; IV) se deixar de cumprir, na forma e prazo estabelecidos, qualquer 
obrigação assumida junto ao Sofisa;  V) se tiver obrigação ou título indicado para protesto; VI) se as garantias 
constituídas em favor do Sofisa não forem substituídas ou reforçadas por outras aceitáveis pelo Sofisa; VII) se 
requerer recuperação judicial ou extrajudicial ou procedimento semelhante, ou se cessarmos as atividades, iniciar a 
liquidação ou ter a falência requerida ou decretada;  VIII) se for interposta qualquer ação ou execução judicial que 
possa atingir direta ou indiretamente o seu patrimônio;  IX) se ocorrer alteração do controle acionário, do objeto 
social, da participação societária, ou se ocorrer transformação, cisão, incorporação ou outra forma de reorganização 
societária; X) se for adotada qualquer medida que impeça ou dificulte a vistoria dos bens entregues ao Sofisa em 
garantia; XI) a penhora ou qualquer outra constrição ou ato que ameace quaisquer dos bens oferecidos em garantia 
ou a sua liquidez; XII) na impossibilidade, por força de ato governamental, de aplicação de qualquer índice ou 
preceito constante do Contrato, não sendo definido um novo índice conforme negociação entre o Cliente e o Sofisa; 
XIII) se nós emitirmos cheques sem provisão de fundos; XIV) se o Sistema de Informações de Crédito do Banco 
Central, e/ou outro sistema ou serviço, privado ou estatal, de informações de crédito apontar inadimplemento de 
obrigação em nome do Cliente; XV) se o Cliente ou empresa do seu grupo econômico deixar de cumprir quaisquer 
cláusulas e/ou pagar a dívida decorrente de qualquer operação, título de crédito, contrato celebrado com o Sofisa ou 
com quaisquer empresas coligadas, filiadas, interligadas, dependentes, do seu grupo econômico ou que sejam ou 
possam vir a ser consideradas ligadas qualquer que seja a forma jurídica adotada; XVI) se o Cliente tiver saldo 
devedor em suas contas correntes junto ao Sofisa por mais de 10 dias; XVII) se não forem renovadas ou forem 
canceladas, revogadas ou suspensas as autorizações, concessões, alvarás e licenças necessárias para o regular 
exercício de suas atividades; XVIII) se tiver sua reputação de crédito, mercadológica ou social afetada 
negativamente; XIX) se ingressar com medidas judiciais ou arbitrais contra o SOFISA ou seu grupo econômico; ou 
XX) se ocorrer um evento que possa afetar a sua capacidade operacional, legal ou financeira. 
 
11. O atraso no pagamento de qualquer valor acarretará, além do vencimento antecipado da dívida, , nos encargos 
de mora, formados cumulativamente: (i) pela taxa de juros remuneratórios contratada; (ii) juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês;  (iii) multa não compensatória de 2% (dois por cento), incidente sobre o total devido; além 
do valor em atraso. 

11.1. O CCLLIIEENNTTEE se compromete a pagar ao SSOOFFIISSAA as despesas pertinentes a cobrança extrajudicial e judicial 
deste CCOONNTTRRAATTOO, cumulativamente com os encargos de mora previstos acima, bem como honorários de 
advogado, custas e demais cominações legais. 

 
12. Todas as despesas oriundas deste instrumento, inclusive todos os tributos, contribuições, taxas, depósitos 
compulsórios, tarifas e outras que incidam ou venham a incidir sobre a movimentação financeira, produto ou serviço 
utilizado pelo CCLLIIEENNTTEE, inclusive nos casos de alteração de alíquotas, eventuais ônus ou custas, emolumentos e 
despesas com seus registros, protestos, elaboração de cadastro ou quaisquer outras, judiciais ou extrajudiciais 
serão devidos e pagos pelo CCLLIIEENNTTEE..  

12.1. As partes estabelecem e ajustam que: (i) a instituição ou majoração, por qualquer meio, de tributos e 
contribuições de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a operação ou 
sobre a linha de crédito contratada para o financiamento; e/ou (ii) a imposição de novas regras que impliquem na 
majoração de tributos ou contribuições de qualquer natureza que, de forma direta ou indireta, reduza o ganho 
líquido do SSOOFFIISSAA; e/ou  (iii) a instituição de depósito ou empréstimo compulsório que afete o presente CCOONNTTRRAATTOO; 
e/ou (iv) a superveniência de qualquer despesa, ônus, gravames, encargo fiscal ou parafiscal serão integralmente 
suportadas pelo CCLLIIEENNTTEE, ainda que a legislação identifique o SSOOFFIISSAA como responsável pelo tributo e/ou despesa D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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e/ou ônus e/ou gravame e/ou encargo fiscal ou parafiscal. O CCLLIIEENNTTEE deverá ressarcir o SSOOFFIISSAA de qualquer valor 
que este tiver desembolsado ou tiver deixado de realizar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da 
solicitação de pagamento do SSOOFFIISSAA,, nesse sentido. 

 
13. O CCLLIIEENNTTEE declara e assume a obrigação de: (i) conduzir os seus negócios de modo ético; (ii) observar a 
legislação ambiental aplicável às suas atividades, incluindo, mas não se limitando às leis dos crimes ambientais, lei 
da política nacional do meio ambiente e lei da política nacional de resíduos sólidos; (iii) ter zelo em suas práticas, 
identificando e mitigando impactos ambientais não antevistos no momento de início da atividade; (iv) observar a 
legislação trabalhista, especialmente as normas relativas à saúde, segurança ocupacional e inexistência de trabalho 
análogo ao escravo ou infantil; (v) promover a diversidade e inclusão social, censurando qualquer tipo de assédio, 
moral ou sexual, preconceito ou discriminação em função de raça, cor, nacionalidade, etnia, orientação sexual, 
opinião política, condições físicas e mentais para com seus funcionários, clientes e prestadores de serviços; (vi) 
possuem governança instalada e/ou corroboram com a prevenção e detecção de violações das regras anticorrupção 
e dos requisitos estabelecidos neste título, conforme aplicável, monitorar seus fornecedores diretos e relevantes no 
que diz respeito a impactos ambientais, respeito às legislações trabalhistas e sociais, normas de saúde e segurança 
ocupacional, bem como a inexistência de trabalho escravo ou infantil; (vii) cumprir rigorosamente a legislação de 
combate à corrupção, não sendo condenado por qualquer dos atos listados na lei nº 8.429/92, na lei nº 8.666/93, na 
lei nº 12.846/13, e na legislação correlata; (viii) comunicar ao Sofisa qualquer situação ou verificação de não 
conformidade em que esteja eventualmente envolvido, referente à quaisquer das obrigações ora assumidas. 

13.1. Caso, a qualquer momento durante o relacionamento com o SSOOFFIISSAA, seja constatado o não cumprimento de 
quaisquer das obrigações acima assumidas, descumprimento este verificado através de sentença judicial ou 
administrativa defitiva, poderá o Sofisa, de pleno direito e independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
considerar antecipadamente vencido o presente Contrato e exigir de imediato o pagamento de todos os valores 
decorrentes do presente título, principal, juros e encargos cedulares e legais, tornando-se realizáveis todas as 
suas garantias.  
13.2. O CCLLIIEENNTTEE, independentemente de culpa, se responsabiliza por todo e qualquer custo imputado ao Sofisa 
em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação ou declaração da presente cláusula, sem prejuízo de o 
Sofisa requerer a indenização pelas perdas e danos que venha a experimentar em decorrência do 
descumprimento da presente cláusula, inclusive à sua imagem 
 

14. O CCLLIIEENNTTEE determina e autoriza o SSOOFFIISSAA a executar as suas instruções, qualquer que seja o meio utilizado para 
a sua transmissão, referentes a resgates, transferências de um investimento para outro, realização de débitos ou 
créditos em qualquer tipo de conta, efetuar operações de transferência de saldos entre as contas correntes e contas 
vinculadas sempre que necessário, com o objetivo de cobrir saques e/ou saldos devedores ou quaisquer outros 
débitos pendentes, debitar, em qualquer conta mantida pelo mesmo o valor das taxas, tributos, contribuições e tarifa 
incidentes ou que vierem a incidir sobre os produtos ou serviços utilizados. 
 
15. O SSOOFFIISSAA poderá proceder à compensação, na forma do artigo 368, do Código Civil, mediante lançamentos 
contábeis, independentemente de avisos, entre qualquer débito do CCLLIIEENNTTEE com qualquer crédito vencido ou 
vincendo que o mesmo tenha ou venha a ter para com o próprio SSOOFFIISSAA ou com quaisquer empresas 
coligadas/filiadas/interligadas/dependentes do mesmo grupo ou que sejam ou possam vir a ser consideradas ligadas 
ao SSOOFFIISSAA qualquer que seja a forma jurídica adotada, representados por títulos, direitos ou valores mobiliários de 
qualquer espécie ou natureza, aplicações financeiras, saldos em conta corrente de livre movimentação, conta 
vinculada ou qualquer outra conta. 

15.1. A compensação parcial não exonerará o CCLLIIEENNTTEE  das suas obrigações, continuando este responsável pelo 
saldo devedor remanescente e respectivos acréscimos, até total liquidação. 
15.2. Para os fins do disposto na cláusula 15, acima, ficam as empresas e instituições coligadas/filiadas/ 
interligadas/dependentes/do mesmo grupo ou que sejam ou possam vir a ser consideradas ligadas ao SSOOFFIISSAA 
qualquer que seja a forma jurídica adotada autorizadas, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos e 
condições que entenderem conveniente: (I) levantar custódia, resgatar, alienar a terceiros, ceder e transferir 
créditos, direitos e obrigações, compensar ou de qualquer outra forma dispor e receber o produto dos títulos, 
aplicações financeiras, ativos e contas de depósito, vinculadas ou qualquer outra, de titularidade do CCLLIIEENNTTEE; (II) 
assinar termos de transferência, notas de negociação, recibos, transferências de custódia e demais. 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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15.3. As disposições acima estabelecidas: (I) poderão ocorrer em qualquer ordem, a critério do SSOOFFIISSAA; (II) não 
prejudicam outras formas de cobrança previstas neste CCOONNTTRRAATTOO e as permitidas ou não defesas em lei. 

 
16. A abstenção ou tolerância do SSOOFFIISSAA com relação a quaisquer dos seus direitos não os afetará, não constituirá 
precedente nem importará em alteração, novação ou reconhecimento de eventual direito do CCLLIIEENNTTEE, ainda que os 
mesmos venham a ser exercidos em qualquer tempo. 
 
17. O SSOOFFIISSAA poderá, a qualquer momento, transferir ou ceder a terceiros os seus créditos, direitos e garantias, 
títulos e interesses decorrentes deste CCOONNTTRRAATTOO. 
 
18. Sem prejuízo de outras obrigações previstas neste Contrato, na Proposta e em outros instrumentos celebrados 
com o Sofisa, o CCLLIIEENNTTEE se obriga a: (i) cumprir pontualmente as suas obrigações tributárias e parafiscais; (ii) 
manter a forma societária e o objeto social, se for pessoa jurídica; (iii) comunicar ao SSOOFFIISSAA, por escrito, qualquer 
alteração em seu endereço; (iv) manter os seus cadastros devidamente atualizados; (v) prestar, imediatamente, 
informações sobre as suas condições econômico-financeiras e operacionais, quando solicitadas ou quando 
alteradas em virtude de perda, deterioração, desvalorização, depreciação ou desapropriação; (vi) encaminhar cópia 
do balancete semestral e do balanço anual, quando assim solicitado e for pessoa jurídica.  
 
19. O CCLLIIEENNTTEE fica ciente de que as suas ordens transmitidas por telefone poderão ser gravadas, constituindo as 
gravações, para todos os fins e efeitos de direito, prova válida de sua efetiva transmissão e do seu conteúdo. 
 
20. O presente CCOONNTTRRAATTOO possui prazo indeterminado, podendo, porém, ser totalmente ou parcialmente alterado 
conforme a necessidade e adequação dos serviços e produtos oferecidos. 

20.1. A alteração do presente Contrato não prejudicará os direitos e obrigações originados antes da alteração, que 
serão executados até o seu completo exaurimento.  
20.2. Sem prejuízo do disposto no caput desta cláusula, o presente CCOONNTTRRAATTOO rescindir-se-á de pleno direito, a 
exclusivo critério do SSOOFFIISSAA, nas hipóteses de: (i) descumprimento de quaisquer das suas cláusulas ou condições, 
ou (ii) inadimplemento de quaisquer das obrigações assumidas pelo CCLLIIEENNTTEE..  

 
21. O CCLLIIEENNTTEE autoriza o SSOOFFIISSAA, em caráter irrevogável e irretratável, a efetuar os lançamentos a débito e a crédito 
nas contas das quais é titular. 
 
22. Quaisquer alterações nas cláusulas e condições deste CCOONNTTRRAATTOO far-se-ão mediante o registro das novas 
versões deste contrato em cartório. 
 
23. O CCLLIIEENNTTEE autoriza o SSOOFFIISSAA a promover todos os registros necessários para resguardar direitos do SSOOFFIISSAA, e/ou 
para a validade e eficácia dos instrumentos celebrados e a serem celebrados com o SSOOFFIISSAA, inclusive aqueles que 
demonstrem a assunção de compromissos financeiros. O CCLLIIEENNTTEE declara estar ciente que em decorrência do 
registro de tais instrumentos, as informações nele contidas estarão disponíveis em bancos de dados e entidades 
registradoras públicas e/ou privadas, na forma como venha a ser disponibilizada por referidos bancos de dados e 
entidades registradoras. 
 
24. O CCLLIIEENNTTEE autoriza e esta ciente de que, na hipótese de descumprimento de qualquer obrigação ou atraso no 
pagamento de valores devidos, concorda que o Sofisa inscreverá o seu nome em cadastros de proteção ao crédito. 
 
25. Toda controvérsia, dúvida, divergência, litígio ou conflito decorrente deste CCOONNTTRRAATTOO, seus anexos, 
complementos e aditamentos será discutida no Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
 

IIII  ––  CCOONNTTAA  CCOORRRREENNTTEE  
 
1.TTIIPPOOSS  DDEE  CCOONNTTAA: A abertura, a manutenção e o encerramento da conta de depósito à vista estão sujeitos às 
condições estabelecidas em lei, em normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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Brasil, nas disposições constantes neste CCOONNTTRRAATTOO, na PPRROOPPOOSSTTAA e em documentos internos do SSOOFFIISSAA. O CCLLIIEENNTTEE  

poderá manter no SSOOFFIISSAA as seguintes modalidades de conta corrente, conforme a oferta e a aprovação do SSOOFFIISSAA: 
1.1. Conta Individual: movimentada e encerrada por um único titular; 
1.2. Conta Conjunta: movimentada e encerrada por todos os titulares conjuntamente (conta “E”) 
1.3. Conta Solidária: movimentada conjunta e/ou isoladamente por qualquer um dos titulares (conta “E/OU”) 

 
2. MMOOVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTAASS: As contas serão movimentadas por cheques, ordens de pagamento, autorizações de 
débitos e/ou créditos, documento de crédito (DOC), transferência em tempo real (Transferência Eletrônica 
Disponível – TED), PIX ou qualquer outro meio de transferência de recursos que venha a ser criado e legalmente 
reconhecido, bem como por saque eletrônico, por meio de cartões magnéticos do SSOOFFIISSAA ou assinatura eletrônica, 
observados os limites e condições fixados pelo SSOOFFIISSAA. 

2.1. Ao autorizar a movimentação da conta corrente, o CCLLIIEENNTTEE deverá indicar ao SSOOFFIISSAA, previamente e por meio 
físico ou eletrônico, as contas de outros bancos, destinatárias dos recursos. 
2.2. SSAALLDDOO  EEXXIIGGIIDDOO  PPAARRAA  AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  DDAA  CCOONNTTAA: O CCLLIIEENNTTEE se obriga a manter um saldo médio mínimo, 
conforme for convencionado com o SSOOFFIISSAA para a manutenção da conta corrente, sob pena de encerramento, na 
forma da regulamentação aplicável à espécie. O saldo mínimo será comunicado pelo Sofisa por meio físico ou 
eletrônico. 
2.3. Pix. Pix é o sistema de pagamentos instantâneo brasileiro, instituído pelo Banco Central do Brasil e de 
adesão voluntária do cliente. O Pix está disponível todos os dias do ano, com liquidação em tempo real de suas 
transações, e permite a transferência imediata de valores entre diferentes instituições, em todos os horários, entre 
pessoas físicas e jurídicas.  
 
2.3.1. Para enviar ou receber valores pelo Pix, o Cliente poderá fazer por meio de: (i) inserção de dados da conta 
(instituição, tipo de conta, CPF/CNPJ, agência e conta do recebedor); (ii) inserção de chave Pix do recebedor, 
caso ele tenha uma chave cadastrada; (iii) leitura de um QR Code; ou (iv) outros meios que venham a ser 
disponibilizados pelo Sofisa, conforme as regras do Banco Central do Brasil.   

2.3.1.1. O Sofisa, nos termos das normas determinadas pelo Banco Central do Brasil, poderá disponibilizar 
mecanismos de devolução de Pix. 

2.3.2. A adesão ao Pix ocorre por meio do cadastro de uma chave Pix. A chave Pix identifica a conta do Cliente 
vinculada ao Pix, e facilita a realização de transações, bastando inserir a chave Pix ou ler o QR Code para realizar a 
transação. O Sofisa não se responsabiliza por falhas técnicas decorrentes ou que impossibilitem a leitura de QR 
Codes. 
2.3.3. A chave Pix poderá ser: (i) número do CNPJ; (ii) número do celular; (iii) endereço de e-mail; (iv) chave 
aleatória, que consiste em uma sequência de letras e números gerados aleatoriamente pelo Banco Central do Brasil.  
2.3.4. Ao ser consultado ou feito uso do Pix, uma pessoa poderá ter acesso a informações das chaves Pix 
cadastradas com telefone ou e-mail, caso não queira que essas informações sejam acessas por terceiros, a 
qualquer momento o Cliente pode descadastrar sua chave Pix. 
2.3.5. Uma vez cadastrada e vinculada a uma conta, a chave Pix não pode ser cadastrada em outra conta, ao 
menos que seja feita a exclusão ou a portabilidade dessa chave para outra instituição. 
2.3.6. Ao registrar uma chave Pix, serão armazenados e disponibilizados aos usuários que consultarem essa chave, 
inclusive telefone e e-mail cadastrado no momento de envio de um Pix para o Cliente. 
2.3.7. O Sofisa poderá entrar em contato para realizar confirmações sobre os dados cadastrais do Cliente e dos 
dados de suas chaves Pix. 
2.3.8. As chaves Pix são cadastradas no Diretório de Identificadores de Contas Transacionais (DICT), regulado e 
gerido pelo Banco Central do Brasil. O DICT é a base de dados responsável por armazenar a identificação das 
chaves nos dados das contas cadastradas no PIX. Quando se cadastra uma chave Pix, a instituição verifica no DICT 
a disponibilidade da chave informada, e se disponível, o cadastro é realizado. Após o cadastro, todos os dados 
vinculados a chave e a conta ficam disponíveis no DICT para que as instituições participantes do Pix, possam 
consultar e realizar o envio de transações por chave Pix. 
2.3.8.1. No caso de tentativa ou efetivação do uso fraudulento da chave Pix, esta será excluída do DICT. 
2.3.8.2. No caso de encerramento da conta junto ao Sofisa, a chave Pix será excluída do DICT. 
2.4. A marca Pix é de titularidade do Banco Central do Brasil e a sua utilização não pode ser feita de forma contrária 
ao indicado pelo BCB nos documentos publicados pelo Banco Central do Brasil, como o Regulamento do Pix, o 
Manual de Uso da Marca e demais determinações do Banco Central do Brasil sobre o tema, ou acarretar qualquer D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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dano ao Banco Central do Brasil, ao Sofisa ou a terceiros. Caso seja identificado qualquer uso indevido da marca, o 
Sofisa notificará o Banco Central do Brasil e poderá exigir que o uso indevido seja interrompido. O não ajuste em 
referida utilização indevida poderá acarretar na suspensão da aceitação do Pix pelo Cliente ou até no encerramento 
do relacionamento com o Sofisa, de acordo com as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 
2.5. A utilização do Pix para o exercício de atividade empresarial acarreta em: a) não utilize dimensões inferiores 
aos demais meios de pagamento aceitos em seu estabelecimento; e b) não transmita a impressão de que o Pix 
possui aceitação mais restrita ou menos vantajosa do que os demais instrumentos aceitos pelo seu estabelecimento 
comercial, quando tal impressão não corresponda à realidade ou não seja adequadamente justificada por diferenças 
técnicas. 
 
3. OORRDDEENNSS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO: As ordens de pagamentos referentes à conta corrente serão dadas em moeda nacional, 
onde houver agência do SSOOFFIISSAA, nas praças de origem e destino, Brasil, exclusivamente. 
 
4. AADDIIAANNTTAAMMEENNTTOO  AA  DDEEPPOOSSIITTAANNTTEESS: Na hipótese de acolhimento pelo SSOOFFIISSAA de saque ou débito na conta corrente 
sem a existência de fundos suficientes, o SSOOFFIISSAA concederá ao CCLLIIEENNTTEE, automaticamente, “Adiantamento à 
Depositantes” no valor do saldo a descoberto ficando estabelecido que sobre esse saldo negativo incidirão os 
encargos legalmente permitidos, com vencimento à vista, ou seja, imediatamente após a sua ocorrência. 

4.1. O “Adiantamento a Depositantes” não se reveste do caráter de rotativo. O SSOOFFIISSAA não assume a obrigação e 
não colocará à disposição do CCLLIIEENNTTEE os valores que receber a título de pagamento das importâncias adiantadas. 
4.2. Serão consideradas como “Adiantamento a Depositantes” todas as importâncias que o SSOOFFIISSAA debitar na 
conta corrente do CCLLIIEENNTTEE por força da utilização do crédito aberto, em valor superior ao limite previsto em 
instrumento específico. 
4.3. O CCLLIIEENNTTEE se obriga a pagar os valores dos adiantamentos de imediato, por meio de depósito de recursos 
suficientes nas contas onde se processou o débito. 
4.4. O SSOOFFIISSAA alerta que o ‘Adiantamento a Depositantes’ é uma linha de crédito emergencial e de caráter 
provisório, devendo ser utilizada com cautela pelo CCLLIIEENNTTEE. 

 
5. CCOONNTTAA  IINNAATTIIVVAA: A conta corrente sem movimentação por um período superior a 06 (seis) meses será considerada 
inativa e ficará sujeita a encerramento por iniciativa do SSOOFFIISSAA. 
 
6. FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  TTAALLÃÃOO  DDEE  CCHHEEQQUUEESS: Por exclusivo critério do SSOOFFIISSAA, os talões de cheques serão fornecidos por 
meio de reposição automática, ficando à disposição do CCLLIIEENNTTEE na agência onde for mantida a conta. 

6.1. O fornecimento de talões de cheques e/ou cheques avulsos estará sujeito à cobrança de tarifas, na forma da 
regulamentação do Banco Central do Brasil ficando facultado ao SSOOFFIISSAA atender ou não o pedido do CCLLIIEENNTTEE. 
6.2. A entrega de talões de cheques ao representante legal do Cliente estará condicionada à inexistência de 
restrições cadastrais do CCLLIIEENNTTEE, nos termos da regulamentação governamental. 
6.3. Se por qualquer motivo, o CCLLIIEENNTTEE estiver impedido de receber talonário de cheques, a conta corrente 
somente poderá ser movimentada por meio de cheque avulso nominativo ao próprio emitente, por recibo ou por 
meios eletrônicos de pagamento. 

 
7. DDEEVVOOLLUUÇÇÃÃOO  DDOOSS  CCHHEEQQUUEESS: A devolução de cheque por falta de provisão suficiente de fundos, por irregularidade de 
preenchimento ou quaisquer outros motivos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil acarretará a cobrança, pelo 

SSOOFFIISSAA: (I) de taxa de serviços fixada pelo Banco Central do Brasil; (II) outros encargos aplicáveis. 
 
8. MMIICCRROOFFIILLMMAAGGEEMM  DDOOSS  CCHHEEQQUUEESS: Os cheques sacados contra a conta de depósito do CCLLIIEENNTTEE serão microfilmados 
pelo SSOOFFIISSAA, ou por terceiro por ele contratado, na data do seu pagamento ou da sua liquidação. 
 
9. DDEESSTTRRUUIIÇÇÃÃOO  DDOOSS  CCHHEEQQUUEESS: No prazo de 60 (sessenta) dias contados da data do pagamento ou da liquidação, os 
cheques que não forem solicitados e retirados pelo CCLLIIEENNTTEE serão destruídos.  
 
10. GGUUAARRDDAA  DDOO  TTAALLÃÃOO  DDEE  CCHHEEQQUUEESS: O CCLLIIEENNTTEE deverá utilizar e guardar os talões de cheques com o máximo 
cuidado, obrigando-se a comunicar ao SSOOFFIISSAA, de imediato, o extravio, furto ou roubo de qualquer um deles. 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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10.1. O SSOOFFIISSAA não se responsabiliza pelo pagamento de cheques perdidos, extraviados, furtados ou roubados, ou 
ainda, por cheques falsificados quando as assinaturas, comparadas com aquelas constantes dos seus registros, 
forem semelhantes. 

 
11. TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAASS: O CCLLIIEENNTTEE autoriza o SSOOFFIISSAA a transferir e aplicar os recursos disponíveis na conta, em 
investimentos no mercado financeiro da sua escolha e a seu exclusivo critério, podendo ainda resgatar 
automaticamente as aplicações, nos termos da regulamentação da espécie. 

11.1. A autorização acima vigorará por prazo indeterminado, podendo ser cancelada em qualquer tempo pelo 

CCLLIIEENNTTEE mediante solicitação por escrito, que surtirá efeito a partir da data do seu recebimento pelo SSOOFFIISSAA. 
 
12. IINNCCLLUUSSÃÃOO  DDOO CLLIIEENNTTEE NNOO  CCCCFF: No caso de uso indevido de cheques, na segunda apresentação por conta 
encerrada ou por prática espúria, assim definida pelo Banco Central do Brasil, o nome do CCLLIIEENNTTEE será incluído no 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo (CCF), nos termos das normas aplicáveis, podendo o SSOOFFIISSAA 
encerrar a conta imediatamente. 

12.1. Caso o SSOOFFIISSAA encerre a conta, o CCLLIIEENNTTEE se obriga a devolver ao SSOOFFIISSAA, de imediato, os talonários de 
cheques em seu poder. 
12.2. Se o CCLLIIEENNTTEE for incluído no CCF, ainda que por iniciativa de outro banco ou se houver contra o mesmo 
qualquer outra restrição cadastral, o SSOOFFIISSAA poderá deixar de fornecer-lhe talão de cheques e o CCLLIIEENNTTEE 
devolverá, de imediato, os talonários em seu poder. 

 
13. CCOONNTTRRAA--OORRDDEEMM  EE  OOPPOOSSIIÇÇÃÃOO: O SSOOFFIISSAA cumprirá oposição ou contra-ordem a pagamentos de cheques, solicitada 
por escrito e devidamente fundamentada, renovável a cada 180 (cento e oitenta) dias, por igual período. A 
renovação estará condicionada à existência de recursos na conta, suficientes para acatar o débito da tarifa 
correspondente a esse serviço. 

13.1. O CCLLIIEENNTTEE poderá, a qualquer momento, cancelar a oposição ou a contra-ordem e enquanto não o fizer se 
obriga a pagar ao SSOOFFIISSAA a tarifa para renovação automática. 
13.2. O cumprimento da oposição ou contra-ordem dar-se-á a partir do momento em que for feito o seu registro no 
sistema de computação do SSOOFFIISSAA. 

 
14. AAPPLLIICCAAÇÇÃÃOO  EE  RREESSGGAATTEESS  AAUUTTOOMMÁÁTTIICCOOSS  DDEE  VVAALLOORREESS: Fica o SSOOFFIISSAA, em caráter irrevogável e irretratável, 
autorizado a direcionar todos os créditos realizados nas contas correntes e contas vinculadas mantidas em nome do 

CCLLIIEENNTTEE para aplicações financeiras junto ao SSOOFFIISSAA, que propiciarão rendimento bruto de 1% (um por cento) da 
Taxa CDI Over CETIP. 

14.1. O SSOOFFIISSAA, preferencialmente, resgatará automaticamente as aplicações mais antigas realizadas, sempre que 
a conta necessitar de recursos para a sua cobertura ou para a amortização de débitos junto ao SSOOFFIISSAA, até o limite 
de valores aplicados. 
14.2. Nos extratos da conta corrente e conta vinculada será apresentado o somatório dos recursos em conta, 
acrescido dos valores mantidos nas aplicações realizadas. 
14.3. O CCLLIIEENNTTEE declara: (i) assumir a responsabilidade pela tributação do Imposto de Renda, do Imposto sobre 
Operações Financeiras, bem como por qualquer outro tributo incidente sobre os rendimentos oriundos das 
referidas aplicações, de acordo com a legislação aplicável; (ii) estar ciente que s aplicações possuem grau de 
risco conservador, liquidez diária e buscam maior eficiência na gestão dos recursos mantidos no SSOOFFIISSAA; (iii) estar 
ciente que as aplicações automáticas realizadas não são consideradas para avaliar o perfil de investidor do 

CCLLIIEENNTTEE junto ao SSOOFFIISSAA.  

  

1155..  EENNCCEERRRRAAMMEENNTTOO  DDAA  CCOONNTTAA::  AA  CCOONNTTAA  PPOODDEERRÁÁ  SSEERR  EENNCCEERRRRAADDAA  EEMM  QQUUAALLQQUUEERR  TTEEMMPPOO  PPEELLOO  CCLLIIEENNTTEE  OOUU  PPEELLOO  SSOOFFIISSAA,,  EE  

NNEESSTTEE  ÚÚLLTTIIMMOO  CCAASSOO,,  MMEEDDIIAANNTTEE  PPRRÉÉVVIIOO  AAVVIISSOO  DDEE  1100  ((DDEEZZ))  DDIIAASS,,  FFIINNDDOOSS  OOSS  QQUUAAIISS,,  FFIICCAA  OO  SSOOFFIISSAA  AAUUTTOORRIIZZAADDOO  AA  EEMMIITTIIRR  

OORRDDEEMM  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  AA  DDIISSPPOOSSIIÇÇÃÃOO  DDOO  CCLLIIEENNTTEE,,  NNOO  VVAALLOORR  DDOO  SSAALLDDOO  EEXXIISSTTEENNTTEE,,  SSEEMM  QQUUAALLQQUUEERR  AACCRREESSCCIIMMOO  OOUU  

AATTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  MMOONNEETTÁÁRRIIAA..  
15.1. O SSOOFFIISSAA também poderá encerrar a conta caso o CCLLIIEENNTTEE não cumpra ou infrinja quaisquer das disposições 
deste CCOONNTTRRAATTOO ou normas editadas pelo Banco Central do Brasil ou pelo Conselho Monetário Nacional. 
15.2. De quem quer que seja a iniciativa para o encerramento da conta, o CCLLIIEENNTTEE se obriga a: (I) regularizar o 
saldo existente e manter fundos suficientes para o pagamento dos compromissos assumidos com o SSOOFFIISSAA ou os 
decorrentes de disposições legais; (II) devolver os talonários de cheques ainda não utilizados; (III) devolver o D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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cartão magnético, se for o caso. Caso o CCLLIIEENNTTEE não devolva os cheques e o cartão magnético, ser-lhe-á 
imputada toda responsabilidade pelos mesmos. 
15.3. Os cheques não entregues ao SSOOFFIISSAA serão devolvidos pelo motivo de conta encerrada. Os cheques contra 
os quais exista oposição ou contra-ordem, se apresentados no prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias serão 
devolvidos pelo motivo respectivo, sem prejuízo das obrigações legais do emitente. 
15.4. O SSOOFFIISSAA expedirá aviso ao CCLLIIEENNTTEE, que poderá ser formalizado por meio eletrônico, informando-lhe a data 
efetiva do encerramento da conta. 
15.5. O encerramento da conta solidária e da conta conjunta deverá ser manifestado por todos os titulares, 
conjuntamente. 
 

IIIIII  ––  LLIIMMIITTEE  DDEE  CCRRÉÉDDIITTOO  RROOTTAATTIIVVOO  EESSPPEECCIIAALL  ––  CCHHEEQQUUEE  FFÁÁCCIILL  
 
1. O CRÉDITO: O SOFISA poderá abrir, em favor do CLIENTE, limite de crédito rotativo em conta corrente (“Cheque 
Fácil”), sem prejuízo da abertura de outras linhas de crédito, rotativas ou não. 

1.1. O Cheque Fácil poderá ser atualizado periodicamente, a critério do SOFISA e de acordo com o índice e critério 
por ele definido, o qual poderá ser superior ou inferior ao anteriormente utilizado pelo CLIENTE. O limite atualizado 
será informado no extrato ou por meio eletrônico. 
1.2. O LIMITE DO CRÉDITO PODERÁ, EM QUALQUER MOMENTO, SER SUSPENSO, CANCELADO, REDUZIDO OU AUMENTADO 

PELO SOFISA, INDEPENDENTEMENTE DE JUSTIFICATIVA, E SERÁ INFORMADO NO EXTRATO OU POR MEIO ELETRÔNICO AO 

CLIENTE E PRODUZIRÁ EFEITOS IMEDIATOS. AINDA, O SOFISA PODERÁ ESTABELECER MECANISMOS QUE IMPEÇAM OU 

REDUZAM A DISPONIBILIDADE DE VALORES AO CLIENTE, INDEPENDENTEMENTE DE JUSTIFICATIVA. 
1.3. O CLIENTE possui ciência e concorda que a utilização do Cheque Fácil poderá ser realizada por meio de 
cheques, ordens de pagamento, autorizações de débitos e/ou créditos, documento ordem de crédito (DOC), 
transferência eletrônica disponível (TED), saque eletrônico, cartões magnéticos do SOFISA, ou qualquer outro meio 
de transferência de recursos que venha a ser criado e legalmente reconhecido, observados os limites e condições 
fixados pelo SOFISA. 
1.4. O CLIENTE declara: (i) ter verificado que o Cheque Fácil é adequado as suas necessidades; (ii) estar ciente de 
que o Cheque Fácil é uma linha de crédito que deve ser utilizado para imprevistos ou emergências e por curtos 
períodos.  

 
2. VIGÊNCIA DO LIMITE DE CRÉDITO: O prazo de vigência do limite de crédito é indeterminado. O SOFISA poderá alterar 
automaticamente o limite do crédito em conta, sempre que a seu exclusivo critério entender adequado. 

2.1. No caso de suspensão ou cancelamento do Cheque Fácil, o CLIENTE está obrigado a pagar, de imediato, ao 
SOFISA o montante utilizado, acrescido de todos os encargos legais e contratuais. 
2.2. A partir da utilização do Cheque Fácil só será possível cancelá-lo após o pagamento integral do saldo 
devedor, informado pelo SOFISA ao CLIENTE por meio de seu extrato ou por meios eletrônicos. 
2.3. A utilização, pelo CLIENTE, do Cheque Fácil valerá como ratificação e concordância com as disposições deste 
CONTRATO, em especial desta seção. Ao utilizar o Cheque Fácil, o CLIENTE aceita e concorda com todas as 
cláusulas e condições ofertadas pelo SOFISA. 
2.4. O CLIENTE renuncia a qualquer tipo de indenização, multa, penalidade e/ou qualquer outro tipo de valor em 
decorrência da alteração das condições, da diminuição ou do cancelamento do Cheque Fácil. 

 
3. ENCARGOS: O CLIENTE pagará os juros remuneratórios que estiverem sendo praticados pelo SOFISA no momento 
da utilização do Cheque Fácil, conforme divulgado em seu extrato e/ou meio eletrônico. Os juros incidirão sobre as 
importâncias utilizadas e serão calculados sobre os saldos diários acumulados, demonstrados pelo movimento da 
conta.  

3.1. Os juros remuneratórios serão capitalizados às taxas vigentes e serão calculados diariamente com base em 1 
(um) ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 
3.2. O SOFISA se reserva o direito de modificar as taxas de juros inicialmente estabelecidas, ficando certo que as 
novas taxas serão informadas ao CLIENTE mediante simples informação constante do extrato da conta ou por meio 
eletrônico. 
3.3. Até o seu pagamento, todas as importâncias devidas, sem exceção, estarão sujeitas à incidência de juros e 
demais encargos contratuais e legais. 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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3.4. As taxas de juros, o custo efetivo total, bem como o valor das tarifas cobradas pela utilização do Cheque 
Fácil, encontram-se permanentemente à disposição do CLIENTE por meio do extrato ou de seus canais de 
comunicação eletrônicos. 

 
4. PAGAMENTO: O CLIENTE está obrigado a pagar, no primeiro dia útil de cada mês subsequente ao da utilização do 
Cheque Fácil, por meio de débito em sua conta corrente, os valores de principal, encargos e tributos decorrentes da 
utilização do Cheque Fácil. O CLIENTE poderá, a qualquer tempo, amortizar ou liquidar o Cheque Fácil utilizado, por 
meio de créditos em sua conta. Nesse caso, os valores dos créditos realizados serão utilizados, em primeiro lugar, 
para liquidar os juros incorridos, e o restante será aplicado para amortizar o saldo devedor do principal. 

4.1. O CLIENTE deverá manter saldo disponível suficiente na sua conta corrente para suportar o débito dos 
principal, encargos e tributos referentes à utilização do Cheque Fácil. 
4.2. O CLIENTE tem ciência de que o atraso no pagamento, seja referente ao principal, juros, acessórios e/ou aos 
encargos, o obriga a pagar, de imediato, além do débito em atraso, os encargos de mora compostos por: (i) juros 
remuneratórios; (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; (iii) multa de natureza não compensatória e 
irredutível de 2% (dois inteiros por cento), incidente sobre o valor total devido, neste compreendido o principal, 
juros e encargos. 
4.3. Além dos encargos ao SOFISA, o CLIENTE pagará também o Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
calculado conforme legislação em vigor, entre outros tributos incidentes sobre a disponibilização e/ou utilização do 
Cheque Fácil. O valor do IOF, informado no comprovante de utilização, refere-se à utilização do crédito durante o 
mês anterior. 
4.4. O recebimento pelo SOFISA do principal da dívida não implicará na quitação dos encargos. 

 
5. AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO: O CLIENTE autoriza o SOFISA, em caráter irretratável e irrevogável a debitar nas contas 
correntes e/ou em qualquer outra conta de livre movimentação ou não, de qualquer tipo ou espécie, das quais seja 
ou venha a ser titular, quaisquer valores devidos, seja a título de principal, juros, comissões, tributos, despesas e 
outros, por força de qualquer obrigação assumida, de movimentação da conta, ou da utilização do Cheque Fácil nas 
datas em que se tornarem devidos, obrigando-se a nelas manter suficiente provisão de fundos. A quitação do saldo 
devedor decorrente da utilização do Cheque Fácil ficará condicionada à efetiva disponibilidade de recursos na conta 
em que se processar o débito pelo SOFISA. 

5.1. Fica o SOFISA autorizado, em caráter irrevogável e irretratável, a resgatar quaisquer aplicações financeiras 
mantidas pelo CLIENTE e utilizar o produto do resgate para liquidar ou amortizar qualquer valor devido pelo 
CLIENTE. 
5.2. Caso o produto das aplicações financeiras não baste para o pagamento integral dos valores devidos pelo 
CLIENTE em decorrência da utilização do Cheque Fácil, o CLIENTE continuará obrigado perante o SOFISA, que 
poderá recorrer às vias judiciais ou extrajudiciais para recebimento dos valores devidos e não pagos. 

 
6. RECONHECIMENTO DO DÉBITO: O CLIENTE, desde já, reconhece e aceita como prova do seu débito, os lançamentos 
feitos pelo SOFISA em sua conta corrente, constantes dos extratos da conta não contestados em até 05 (cinco) dias, 
tendo-os como representativos da efetiva utilização do crédito.  

6.1. O CLIENTE declara que a liquidez e certeza de qualquer valor devido em razão da utilização do Cheque Fácil 
poderão ser comprovadas pelos extratos bancários e/ou planilhas demonstrativas fornecidas pelo SOFISA, 
documentos esses considerados hábeis e suficientes para conferir plena executabilidade da dívida. 

 
7. VENCIMENTO ANTECIPADO: O CLIENTE, desde já, está ciente e concorda que o atraso de qualquer obrigação junto 
ao Sofisa acarretará o cancelamento do Cheque Fácil e a imediata obrigação de promover o pagamento dos 
valores utilizados, acrescidos dos juros e demais encargos decorrentes de utilização do Cheque Fácil, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação por parte do Sofisa.  
 

IIVV  ––  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  
 
1. O SSOOFFIISSAA disponibiliza para o CCLLIIEENNTTEE o acesso ao serviço NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, que envolve operações e 
transações realizadas por meio eletrônico.  
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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2. Por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA,,  o CCLLIIEENNTTEE poderá: (i) acessar e/ou atualizar os registros, informações e 
lançamentos de sua conta corrente, saldos, extratos, lançamentos futuros, transferências; (ii) acessar informações 
de seus investimentos; (iii) consultar saldos de contas correntes e  extratos; (iv) movimentar e efetuar transferências 
entre contas correntes junto ao SSOOFFIISSAA ou em outras instituições financeiras, próprias e de terceiros; (v) efetuar 
pagamentos; (vi) agendar e consultar pagamentos; (vii) consultar a carteira de títulos em cobrança e os recursos a 
ela inerentes; (viii) atualizar dados cadastrais; (ix) alterar senhas e perfis de acesso; (x) outros produtos e serviços 
disponibilizados por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
 
3. As informações, registros e lançamentos serão disponibilizados pelo SSOOFFIISSAA e acessados pelo Cliente por meio 
de computador próprio. O Sofisa não assume qualquer responsabilidade pelo equipamento utilizado pelo Cliente 
para acessar o NetBanking Sofisa. 
 
4. O acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA será feito sob responsabilidade exclusiva do CCLLIIEENNTTEE, que deverá escolher e 
contratar, sob sua própria responsabilidade, os meios técnicos necessários para a navegação na internet. 

4.1. O CCLLIIEENNTTEE assume toda a responsabilidade por, dentre outros fatos e eventos: (i) usar e monitorar o uso dos 
códigos de acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, para todos os fins; (ii) manter em segurança a sua identificação e a 
sua senha; (iii) eventual divulgação dos seus códigos de acesso e/ou senhas a terceiro(s); (iv) por todos os atos, 
fatos, ônus, danos ou prejuízos decorrentes do acesso NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, causados por má utilização dos 
códigos e senhas, interceptação de dados por terceiros, por meio fraudulento ou não, transferência dos códigos 
e/ou senhas a terceiros; (v) instalar e manter atualizado um programa antivírus, bem como a adotar as melhores 
práticas de segurança cibernética; (vi) desabilitar a auto-execução de arquivos anexados às mensagens; (vii) não 
abrir ou executar programas de procedência duvidosa ou desconhecida;(viii) estar atento e prevenir-se dos 
ataques de engenharia social, assim entendidos aqueles efetuados por interposta pessoa que, mediante fraude se 
faz passar por outra para obter dados e informações; (ix) certificar-se de que o endereço apresentado em seu 
navegador na internet corresponde ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA antes de realizar qualquer operação; (x) não acessar o 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA por meio de computadores de terceiros. 
 
5. Eventuais erros e/ou falhas decorrentes de falhas na segurança e defeitos apresentados nos navegadores de 
acesso e provedores serão de total e exclusiva responsabilidade das empresas fornecedoras do “software”, 
escolhidas e livremente contratadas pelo CCLLIIEENNTTEE não podendo ser imputada ao SSOOFFIISSAA nenhuma responsabilidade 
a esse título. 
 
6. As falhas ocorridas no sistema NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  decorrentes da inserção pelo CCLLIIEENNTTEE de qualquer “software” 
incompatível com o seu acesso à Internet ou com o NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  são de responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE. 
 
7. O SSOOFFIISSAA oferece ao CCLLIIEENNTTEE condições de segurança compatíveis com os navegadores  disponíveis no mercado, 
os quais serão atualizados de tempos em tempos para melhor segurança das transações. O Cliente obriga-se a 
promover a atualização periódica do navegador, sob pena de não utilização do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
 
8. AA  MMAANNIIFFEESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  VVOONNTTAADDEE  DDOO  CCLLIIEENNTTEE  DDEE  TTEERR  AACCEESSSSOO  AAOO  SSEERRVVIIÇÇOO  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  EE  AACCEEIITTAARR  TTOODDOOSS  OOSS  

TTEERRMMOOSS  EE  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEESSTTEE  CCOONNTTRRAATTOO  SSEERRÁÁ  EEFFEETTIIVVAADDAA  PPOORR  MMEEIIOO  DDAA  SSUUAA  EESSCCOOLLHHAA  EE  DDEEFFIINNIIÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  

UUSSUUÁÁRRIIOO,,  PPEESSSSOOAALL,,  EEXXCCLLUUSSIIVVOO  EE  IINNTTRRAANNSSFFEERRÍÍVVEELL,,  OO  QQUUAALL,,  JJUUNNTTAAMMEENNTTEE  CCOOMM  AA  SSEENNHHAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  FFOORRNNEECCIIDDAA  PPEELLOO  

SSOOFFIISSAA,,  OO  HHAABBIILLIITTAARRÁÁ  AA  AACCEESSSSAA--LLOOSS.. 
 
9. Após sua solicitação, o CCLLIIEENNTTEE receberá o CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO para o Usuário Principal ("UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR"). 
Este CCÓÓDDIIGGOO  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO deverá ser utilizado pelo UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR, pessoalmente e individualmente, para a 
criação da sua SSEENNHHAA  DDEE  AACCEESSSSOO  EE  EEFFEETTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAANNSSAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS. 
 

9.1. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR deve ser definido e indicado pelo CCLLIIEENNTTEE nos documentos de identificação e controle 
disponibilizados pelo Sofisa no momento de assinatura da  PPRROOPPOOSSTTAA. 

9.1.1. O CCLLIIEENNTTEE será o único e exclusivo responsável em gerenciar os seus UUSSUUÁÁRRIIOOSS  MMAASSTTEERR, podendo a 
qualquer tempo adicionar, excluir e substituir o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR,,  mediante solicitação por escrito ao SSOOFFIISSAA  ou 
alterações via NNEETTBBAANNKKIINNGG.  
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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9.1.2. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR deverá ser indicado em documento assinado por procurador, administrador ou 
representante legal do CCLLIIEENNTTEE, ou por meio de alteração realizada diretamente no NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
9.1.3. A indicação do Usuário Master será equivalente a outorga de plenos poderes de representação do 
Cliente, independente da necessidade de ato societário específico do Cliente. O Cliente poderá indicar um ou 
mais Usuário Master por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, de  acordo com os critérios adotados pelo   SSOOFFIISSAA  e que 
poderão ser revistos de tempos em tempos. 

 
10. Para que o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR possa ter acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA e às informações relativas ao CCLLIIEENNTTEE, 
bem como realizar transações autorizadas, será necessário a IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  UUSSUUÁÁRRIIOO  PPRRIINNCCIIPPAALL e sua SSEENNHHAA  DDEE  

AACCEESSSSOO. A SSEENNHHAA  DDEE  AACCEESSSSOO  será utilizada como assinatura eletrônica para confirmação e autorização das 
transações no NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA..  

10.1. O CCLLIIEENNTTEE poderá, em qualquer tempo incluir e/ou excluir e/ou substituir as Contas Correntes e 
Convênios mediante solicitação por escrito ou por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 

 
11. As informações referentes às senhas de Usuários serão de conhecimento exclusivo do CCLLIIEENNTTEE, possibilitando 
somente a este e aos seus respectivos usuários autorizados a acessar as contas do CCLLIIEENNTTEE. 

11.1. O CCLLIIEENNTTEE, periodicamente, deverá trocar as senhas, estabelecendo o maior grau de segurança possível. A 
troca de senhas realizada pelo CCLLIIEENNTTEE é de sua integral e exclusiva responsabilidade, devendo ser observadas 
todas as disposições referentes aos sigilo, guarda e uso das senhas. 
11.2. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá delegar a realização de determinadas operações a um ou mais UUSSUUÁÁRRIIOOSS  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS mediante a criação e registro de IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AACCEESSSSOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO e suas respectivas SSEENNHHAA  

DDEE  AACCEESSSSOO. Ao registrar IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AACCEESSSSOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR definirá: 
(I) o tipo de acesso permitido, ou seja, quais as transações poderão ser efetuadas por estes UUSSUUÁÁRRIIOOSS  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS ficando assim especificadas as transações e acessos permitidos a cada um dos UUSSUUÁÁRRIIOOSS  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS; e 
(II) caso seja aplicável, os limites de alçada de cada um destes UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS, isto é, o valor máximo 
por dia e por transação que estes UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS poderão acessar e autorizar. 

11.2.1. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá ainda, com o objetivo de salvaguardar os interesses do CCLLIIEENNTTEE determinar 
que para determinadas funções especialmente definidas serão necessárias as assinaturas de 01 (um) a 04 
(quatro) UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS  OOUU  UUSSUUÁÁRRIIOOSS  MMAASSTTEERR. 

11.3. O CCLLIIEENNTTEE será o único e exclusivo responsável pelo uso que o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR, UUSSUUÁÁRRIIOOSS  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS ou quaisquer pessoas físicas ou pessoas jurídicas autorizadas ou não venham a fazer do 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, bem como pelas consequências desse fato. 
11.4. O CCLLIIEENNTTEE é responsável pela utilização e por manter a guarda e sigilo absoluto das SSEENNHHAASS  DDEE  AACCEESSSSOO, 

CCÓÓDDIIGGOOSS  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO,,  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR e/ou SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO  EE  EEFFEETTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAANNSSAAÇÇÕÕEESS  

FFIINNAANNCCEEIIRRAASS. O CCLLIIEENNTTEE declara que tem plena ciência e reconhece, que os prejuízos decorrentes da delegação, 
indicação, utilização e/ou divulgação das SSEENNHHAASS  DDEE  AACCEESSSSOO,,  CCÓÓDDIIGGOOSS  DDEE  AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO,,  IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE 

UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR e/ou SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO e EEFFEETTIIVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  TTRRAANNSSAAÇÇÕÕEESS  FFIINNAANNCCEEIIRRAASS serão de sua única e exclusiva 
responsabilidade. O SSOOFFIISSAA não se responsabiliza e não poderá ser-lhe imputada qualquer responsabilidade por 
uso ou divulgação inadequada dos mesmos. 
11.5. O CCLLIIEENNTTEE será responsável pelo registro, distribuição e cancelamento das IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AACCEESSSSOO  e das 
suas respectivas SSEENNHHAASS  DDEE  AACCEESSSSOO. O SSOOFFIISSAA não se responsabiliza e nem poderá ser-lhe imputada qualquer 
responsabilidade pela utilização indevida, bem como pela distribuição a terceiros fora das condições estipuladas 
no presente CCOONNTTRRAATTOO. O CCLLIIEENNTTEE assume, irrestritamente, toda a responsabilidade, caso isso venha a ocorrer. 
11.7. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR  OOUU  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO que não acessar o NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA durante determinado período 
será automaticamente bloqueado. O desbloqueio deverá ser de acordo com os procedimentos a serem indicados 
pelo Sofisa. 

 
12. Na hipótese de perda ou extravio da Identificação do CCLLIIEENNTTEE,, de Usuário Principal e/ou SSEENNHHAASS  DDEE  AACCEESSSSOO, o 

SSOOFFIISSAA deverá ser comunicado, por escrito. Nesta hipótese, a partir do efetivo recebimento da comunicação, o 

SSOOFFIISSAA suspenderá toda e qualquer utilização do sistema NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA até a regularização da situação pelo 

CCLLIIEENNTTEE. 
12.1. A ocorrência da hipótese prevista na cláusula anterior não eximirá o CCLLIIEENNTTEE da responsabilidade por todas 
as operações e movimentações efetuadas, indevidamente ou não, até a substituição das SSEENNHHAASS. D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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13. O NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  bloqueará por tempo indeterminado o acesso ao sistema caso sejam efetuadas 03 (três) 
tentativas de acesso consecutivas utilizando senhas incorretas. Caso o bloqueio ocorra em uma IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  

AACCEESSSSOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO, o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá desbloquear a IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  AACCEESSSSOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO liberando seu 
acesso novamente. Entretanto, se o bloqueio ocorrer em IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  UUSSUUÁÁRRIIOO  PPRRIINNCCIIPPAALL, o desbloqueio deverá 
ser solicitado, por escrito. 
 
14. O sistema NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  poderá permitir a troca, substituição, inclusão e exclusão de seus UUSSUUÁÁRRIIOOSS, 
sendo que tais alterações serão única e exclusiva responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE.   
 
15. A utilização do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  pelo CCLLIIEENNTTEE não o exime da responsabilidade pelo controle e movimentação 
das suas contas correntes. 
 
16. OO  CCLLIIEENNTTEE  DDEECCLLAARRAA  QQUUEE  TTEEMM  CCIIÊÊNNCCIIAA  EE  CCOONNCCOORRDDAA  QQUUEE  SSOOMMEENNTTEE  AASS  CCOONNTTAASS  CCOOMM  SSAALLDDOOSS  PPOOSSIITTIIVVOOSS  EE  DDIISSPPOONNÍÍVVEEIISS  

PPOODDEERRÃÃOO  SSEERR  MMOOVVIIMMEENNTTAADDAASS  PPOORR  MMEEIIOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO,,  BBEEMM  CCOOMMOO  QQUUEE  EEXXIISSTTEEMM  VVAALLOORREESS  LLIIMMIITTEESS  QQUUEE  DDEEVVEERRÃÃOO  SSEERR  

OOBBEEDDEECCIIDDOOSS  PPAARRAA  CCAADDAA  OOPPEERRAAÇÇÃÃOO  OOUU  TTRRAANNSSAAÇÇÃÃOO,,  OOSS  QQUUAAIISS  SSEERRÃÃOO  FFIIXXAADDOOSS  PPEELLOO  SSOOFFIISSAA,,  AA  SSEEUU  ÚÚNNIICCOO  EE  EEXXCCLLUUSSIIVVOO  

CCRRIITTÉÉRRIIOO..  
 
17. Serão respeitadas todas as condições e cláusulas constantes de convênios de cobrança, de pagamento e 
demais convênios e/ou contratos firmados entre o CCLLIIEENNTTEE e o SSOOFFIISSAA, tendo por objeto serviços disponibilizados no 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA.. 
18. O NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07(sete) dias da semana. 

18.1. As operações deverão ser realizadas e transmitidas dentro do horário limite previamente estabelecido para 
cada um dos produtos e serviços disponíveis no NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. As operações transmitidas fora dos horários 
limites estabelecidos serão processadas e efetivadas no primeiro dia útil subseqüente ao dia da transmissão. 
18.2. O SSOOFFIISSAA poderá interromper o funcionamento do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA para manutenções técnicas, 
atualizações, otimizações do produto ou atendimento à determinação de quaisquer órgãos públicos regulatórios. 

 
19. A utilização do NNEETTBBAANNKKIINNGG SSOOFFIISSAA estará condicionada a observância das seguintes condições: 

a) a depender do tipo de transação por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA,,  essas deverão ser transmitidas por meio 
de geração de arquivos de remessas mediante a utilização de programas específicos fornecidos pelo SSOOFFIISSAA, 
arquivos estes que serão de inteira responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE. Os arquivos de remessa e de retorno gerados 
e recebidos pelo NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  somente serão aceitos se forem utilizados os programas fornecidos pelo 

SSOOFFIISSAA ou por ele previamente validados. 
b) O SSOOFFIISSAA se reserva o direito de rejeitar as transações ou arquivos de remessa: (i) enviados após o horário 
previsto no NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA ou nos instrumentos específicos para determinados serviços; (ii) que possuam 
algum tipo de erro ou inconsistência. Neste último caso, o SSOOFFIISSAA encaminhará ao CCLLIIEENNTTEE o arquivo de retorno 
informando os erros ou as inconsistências encontradas, devendo o CCLLIIEENNTTEE providenciar a sua correção e 
retransmissão. 
c) A consulta a movimentos anteriores realizados pelo CCLLIIEENNTTEE ficará restrita aos prazos disponibilizados no 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA..  
d) As transações envolvendo pagamentos ou transferências financeiras, antes de sua transmissão deverão ser 
aprovadas pelos UUSSUUÁÁRRIIOOSS  PPRRIINNCCIIPPAAIISS  OOUU  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS autorizados pelo CCLLIIEENNTTEE na forma prevista neste 

CCOONNTTRRAATTOO, que tenham acesso às transações e possuam, para tanto, limite de alçada. 
 

  

2200..  OO  SSOOFFIISSAA  NNÃÃOO  AASSSSUUMMEE  EE  NNÃÃOO  PPOODDEERRÁÁ  SSEERR--LLHHEE  IIMMPPUUTTAADDAA  QQUUAALLQQUUEERR  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEE  PPOORR  QQUUAALLQQUUEERR  EESSPPÉÉCCIIEE  DDEE  

DDAANNOO  OOUU  PPEERRIIGGOO  DDEE  DDAANNOO,,  MMAATTEERRIIAALL  OOUU  MMOORRAALL,,  NNÃÃOO  RREESSPPOONNDDEENNDDOO  PPOORR  EEVVEENNTTUUAAIISS  PPRREEJJUUÍÍZZOOSS  EE//OOUU  LLUUCCRROOSS  CCEESSSSAANNTTEESS  

DDEECCOORRRREENNTTEESS  DDEE::  ((II))  FFAALLTTAA  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS  PPOORR  MMEEIIOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::  ((IIII))  FFAALLHHAASS  DDEE  DDEESSEEMMPPEENNHHOO;;  ((IIIIII))  FFAALLHHAASS  

NNOO  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOO  DDOO  CCLLIIEENNTTEE;;  ((IIVV))  MMAAUU  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO  DDEE  AAPPLLIICCAATTIIVVOO  DDEE  TTEERRCCEEIIRROOSS;;  ((VV))  NNÃÃOO  OOBBSSEERRVVÂÂNNCCIIAA  DDOOSS  LLIIMMIITTEESS  

DDEE  HHOORRÁÁRRIIOOSS;;  ((VVII))  EERRRROO  DDEE  OOUUTTRROOSS  BBAANNCCOOSS,,  NNOOSS  CCAASSOOSS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOOSS  EE  DDEE  TTRRAANNSSFFEERRÊÊNNCCIIAASS  DDEE  RREECCUURRSSOOSS;;  ((VVIIII))  

RREEJJEEIIÇÇÃÃOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  PPOORR  PPAARRTTEE  DDEE  OOUUTTRROOSS  BBAANNCCOOSS  OOUU  DDOO  DDEESSTTIINNAATTÁÁRRIIOO  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS;;  ((VVIIIIII))  EERRRROO,,  OOMMIISSSSÃÃOO,,  

IINNTTEERRRRUUPPÇÇÃÃOO,,  DDEEFFEEIITTOO,,  DDEEMMOORRAA  NNAA  OOPPEERRAACCIIOONNAALLIIDDAADDEE  OOUU  TTRRAANNSSMMIISSSSÃÃOO  DDEE  OORRDDEENNSS  EE  IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS;;  ((IIXX))  VVIIRRUUSS  DDEE  
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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CCOOMMPPUUTTAADDOORR;;  ((XX))  FFAALLHHAA  DDEE  LLIINNHHAA  TTEELLEEFFÔÔNNIICCAA  OOUU  DDOO  SSIISSTTEEMMAA,,  QQUUAALLQQUUEERR  QQUUEE  SSEEJJAA  AA  OORRIIGGEEMM;;  ((XXII))  OOUUTTRROOSS  FFAATTOOSS,,  AAIINNDDAA  

QQUUEE  AAQQUUII  NNÃÃOO  TTEENNHHAAMM  SSIIDDOO  EESSPPEECCIIFFIICCAADDOOSS..  
 
21. O CCLLIIEENNTTEE declara que tem ciência, concorda e aceita sem nenhuma restrição ou ressalva que: (i) as suas 
ordens, bem como o teor das mesmas transmitidas ao SSOOFFIISSAA por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA poderão e deverão 
ser acolhidas pelo SSOOFFIISSAA e as operações objeto das mesmas deverão ser realizadas sem necessidade de 
verificação e independentemente de qualquer outra formalidade; (ii) os extratos da sua conta corrente constituem 
prova válida e eficaz de todas as transações efetuadas com base nas ordens assim transmitidas; (iii) os registros 
internos do SSOOFFIISSAA constituem prova válida das operações realizadas. 
21.1. O Sofisa se reserva ao direito de, por qualquer motivo e independentemente de qualquer justificativa, recusar a 
proceder com uma transação se possuir a suspeita de haver alguma irregularidade na transação, ou esta estiver em 
desacordo com qualquer norma aplicável ao Sofisa ou ao Cliente. 
 
21.2. O Sofisa também poderá recusar qualquer transação se o Cliente não adotar os procedimentos de segurança 
determinados pelo Sofisa. 
 
22. Ressalvados os casos de responsabilidade por dolo, o SSOOFFIISSAA não poderá ser responsabilizado e não assume 
qualquer responsabilidade por atos e fatos decorrentes de mal-entendidos, erros ou omissões nas informações e 
dados transmitidos pelo CCLLIIEENNTTEE. 
 
23. Quaisquer tributos incidentes nas operações realizadas por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  serão pagos pelo 
responsável tributário, assim definido e na forma da legislação aplicável à espécie. 
 
24. Observados os termos e condições do presente CCOONNTTRRAATTOO, o SSOOFFIISSAA concede ao CCLLIIEENNTTEE uma licença, não 
exclusiva e intransferível, unicamente para o uso dos Módulos do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  sendo certo, no entanto, que 
nenhum direito de propriedade ou titularidade sobre o NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  ou materiais correlatos é ou será 
concedido ou transferido para o CCLLIIEENNTTEE. 

24.1. O CCLLIIEENNTTEE obriga-se a não reproduzir, alterar, combinar, modificar, copiar, licenciar ou comercializar 
quaisquer materiais pertinentes ou correlatos do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, respondendo civil e criminalmente pelo 
descumprimento deste dispositivo. 
24.2. O CCLLIIEENNTTEE concorda em utilizar o NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  em conformidade com as disposições do presente 

CCOONNTTRRAATTOO. 
25. A exclusivo critério do SSOOFFIISSAA, o mecanismo utilizado para confirmação e assinatura das operações realizadas 
por meio do NNEETTBBAANNKKII((NNGG  SSOOFFIISSAA poderá ser aprimorado, atualizado, modificado e substituído, conforme 
comunicado pelo SSOOFFIISSAA ao CCLLIIEENNTTEE de tempos e tempos. 
 

VV  ––  TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA  
 
1.O Sofisa poderá disponibilizar ao CCLLIIEENNTTEE  dispositivo(s) eletrônico(s) pessoal(is) de segurança denominado TTOOKKEENN  

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. A disponibilização do  TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA ao  CCLLIIEENNTTEE obedecerá aos padrões de 
segurança e procedimentos estabelecidos pelo SSOOFFIISSAA, com os quais o cliente desde já concorda.   
2. O TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA será utilizado sempre que exigido pelo SSOOFFIISSAA para a acessar o NNEETTBBAANNKKIINNGG  

SSOOFFIISSAA, validar a autorização do CCLLIIEENNTTEE perante o SSOOFFIISSAA para a contratação de serviços ou produtos, bem como 
em outras hipóteses aplicadas aos Módulos do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
3. O TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA gera periodicamente senhas novas, a qual deve ser utilizada juntamente com a 
identificação do cliente e sua Senha de Acesso, conforme exigido pelo SSOOFFIISSAA. Cada senha gerada pelo TTOOKKEENN 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA poderá ser utilizada uma única vez, para uma única transação através do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
As senhas geradas no TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA e não utilizadas pelo CCLLIIEENNTTEE não se prestarão a realizar, 
posteriormente, quaisquer novas operações. 
4. O desbloqueio e uso do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA deverá ser realizado em observância aos seguintes 
procedimentos: 

4.1. UUSSUUÁÁRRIIOOSS  MMAASSTTEERRSS:: 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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(I) O CCLLIIEENNTTEE deverá indicar ao SSOOFFIISSAA a quem serão os seus UUSSUUÁÁRRIIOOSS  MMAASSTTEERRSS;(II) O SSOOFFIISSAA remete ao 

CCLLIIEENNTTEE  as instruções e logins com senhas de acesso. Por questão de segurança, poderá o SSOOFFIISSAA adotar 
procedimentos de fracionar em mais de um email os dados enviados ao CCLLIIEENNTTEE; 

(III) Os UUSSUUÁÁRRIIOOSS  MMAASSTTEERRSS e UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS, em seu primeiro acesso, deverão redefinir a senha de 
acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA; 

(IV) Enquanto não devolvido ao SSOOFFIISSAA o Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN NETBANKING 
SOFISA, o UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR terá um perfil de acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA limitado; 

(V) O Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN NETBANKING SOFISA deverá ser assinado pelo 

UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR, o qual deverá encaminhar o documento com firma reconhecida ou ter cartão de assinatura junto 
ao SSOOFFIISSAA;; 

(VI) Após o recebimento, pelo SSOOFFIISSAA, do Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN NETBANKING 
SOFISA, o perfil de acesso do UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá ser utilizado com todas as funcionalidades solicitadas; 

(VII) O login do Usuário Master que não devolver o Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN 
NETBANKING SOFISA em até 30 (trinta) dias será desabilitado. 

4.2. UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS:: 
(I) O CCLLIIEENNTTEE, por meio de um UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR devidamente validado, poderá criar UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS, 

alterar seus perfis de acesso e as funcionalidades a eles disponíveis; 
(II) O SSOOFFIISSAA, após a criação de um UUSSUUÁÁRRIIOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO pelo CCLLIIEENNTTEE, encaminhará ao Usuário Master o 

TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA e o Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN NETBANKING SOFISA, para que 
este assine e valide o seu recebimento. O Usuário Master do Cliente é o responsável por entregar aos Usuários 
Secundários os TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 

(III) Enquanto não devolvido ao SSOOFFIISSAA o Termo de Recebimento e Manutenção do TOKEN NETBANKING 
SOFISA, o UUSSUUÁÁRRIIOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO  terá um perfil de acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA limitado; 

(IV) O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá, a qualquer momento, bloquear o dispositivo vinculado a um UUSSUUÁÁRRIIOO  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO através de acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
5. Cada TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA estará vinculado a um CPF específico. Não é admitido o compartilhamento de 
dispositivos por mais de uma pessoa física. 
6. O CCLLIIEENNTTEE possui o prazo de 07 (sete) dias para a ativação do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA após a sua habilitação 
pelo SSOOFFIISSAA. Caso o TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA não seja ativado neste período, o dispositivo será automaticamente 
bloqueado. 
7. Em caso de desligamento ou cancelamento de acesso de UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR ou de UUSSUUÁÁRRIIOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO vinculado 
a determinado TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA,, a devolução do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA é de responsabilidade do 

CCLLIIEENNTTEE, sendo realizada conforme formulário disponibilizado pelo SSOOFFIISSAA. Os dispositivos deverão ser entregues ao 

SSOOFFIISSAA por intermédio do Gerente Comercial ou através dos Correios para o endereço da matriz do SSOOFFIISSAA, aos 
cuidados de Firmas e Poderes. 
8. Caso seja constada a não devolução, extravio ou devolução do(s) TTOOKKEENN  NNEETT  BBAANNKK  SSOOFFIISSAA danificados, segundo 
a avaliação do SSOOFFIISSAA, será cobrada multa no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
9. Sem prejuízo das regras quanto ao uso de senhas, conforme pactuadas neste CCOONNTTRRAATTOO e em outros 
instrumentos celebrados com o SSOOFFIISSAA, a administração, utilização e perda do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA serão de 
exclusiva responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE, inclusive quando ocorrer a perda física de determinado TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  

SSOOFFIISSAA, que será para todos os efeitos entendida como a comunicação indevida a terceiros de senha.  
10. A senha gerada pelo TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA é uma forma de identificação do UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR e do UUSSUUÁÁRRIIOO  

SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO no NNEETTBBAANNKKIINNGG SSOOFFIISSAA. A utilização da senha gerada pelo TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, bem como das 
senhas de acesso e demais dados para acesso e efetivação de operações no ambiente do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, 
será considerada, para todos os fins e efeitos, como manifestação expressa de vontade do CCLLIIEENNTTEE em utilizar o 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, e plena compreensão do que foi pactuado através dos canais eletrônicos disponibilizados pelo 

SSOOFFIISSAA. Desta forma, caso alguma das senhas seja utilizada, ainda que por terceiros que obtiveram acesso à elas 
indevidamente, estará o CCLLIIEENNTTEE manifestando sua expressa vontade, veiculada através dos comandos transmitidos 
por meio do NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, como se fosse aposta a assinatura de próprio punho, vinculando e obrigando o 

CCLLIIEENNTTEE perante o Sofisa para todos os fins legais. 
11. O CCLLIIEENNTTEE assume expressamente as seguintes responsabilidades pelo uso, manutenção e guarda do TTOOKKEENN  

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, e se compromente a, sob pena de imediata rescisão deste instrumento, e sem prejuízo de 
outras responsabilidades previstas neste CCOONNTTRRAATTOO e em outros instrumentos celebrados com o SSOOFFIISSAA: (I) manter o 

TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA em bom estado, sem danificá-lo, alterá-lo, abri-lo, duplicá-lo, realizar engenharia reversa, D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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adaptá-lo ou de qualquer forma modificá-lo ou alterar as suas características; (II) não gravar nem onerar o TTOOKKEENN  

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA; (III) não locar, subocar, subarrendar, ceder, dar em comodato, emprestar ou de outra forma 
transferir a posse ou o uso de qualquer TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA por ele recebido, exceto a sua entrega aos 
Usuários Masters e Usuários Secundários, como acima disposto; (IV) não violar os direitos autorais, protegendo a 
propriedade industrial e a tecnologia aplicada ao TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA; (V) manter o TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  

SSOOFFIISSAA em perfeito estado de funcionamento, com a devida diligência, evitando qualquer procedimento que possa 
inferir em descuido, negligência ou desídia do CCLLIIEENNTTEE para com o dispositivo, comprometendo-se a conservá-lo e a 
utilizá-lo tal como lhe foi entregue. 
12. A entrega do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA e o cadastramento dos respectivos usuários será acompanhada de 
material relativo ao seu uso, assumindo o CCLLIIEENNTTEE o compromisso de observar integralmente as regras aplicáveis ao 

TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, não podendo dar outra finalidade ao TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA que não a prevista 
neste instrumento e nas instruções encaminhadas. 
13. Na hipótese de quebra, dano, defeito, furto, roubo, perda ou mal funcionamento do TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, o 

CCLLIIEENNTTEE deverá comunicar o SSOOFFIISSAA imediatamente sobre tal ocorrência, solicitando o respectivo cancelamento, 
identificando e individualizando o TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA atingido. 
14. No término da relação mantida entre SSOOFFIISSAA e CCLLIIEENNTTEE, independentemente do motivo e da parte que solicitou o 
encerramento do relacionamento, o CCLLIIEENNTTEE se obriga a restituir o TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA ao SSOOFFIISSAA, através de 
suas agências ou por envio para a área Firmas e Poderes localizada em sua unidade Matriz.  
15. Todos os efeitos e disposições deste CCOONNTTRRAATTOO relativos ao TTOOKKEENN  NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA cessarão somente 
quando da sua devolução, ressalvadas: (i) a possibilidade de cobrança da multa por constatação de dano ao TTOOKKEENN  

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA, e (ii) normas específicas de produtos e serviços oferecidos pelo SSOOFFIISSAA que possuam 
determinação diferente da constante na presente cláusula. 
 

VVII  ––  AASSSSIINNAATTUURRAA  EELLEETTRRÔÔNNIICCAA  
 
1. O SSOOFFIISSAA poderá facultar ao CCLLIIEENNTTEE o direito de assinar eletronicamente os contratos, títulos de crédito, 
comunicações, determinações, solicitações e demais documentos que instrumentalizam os negócios, operações e 
transações celebradas com o SSOOFFIISSAA. 
2. Os contratos, títulos de crédito, solicitações de transferência de recursos para contas de terceiros ou do próprio 

CCLLIIEENNTTEE junto a outras instituições financeiras, comunicações e demais documentos assinados eletronicamente 
revestir-se-ão da presunção de veracidade em relação ao CCLLIIEENNTTEE nos termos do artigo 219 do Código Civil. 
3. O SSOOFFIISSAA não se responsabiliza e nem poderá ser-lhe imputada qualquer responsabilidade por atos, fatos, ônus 
ou prejuízos decorrentes da assinatura eletrônica utilizada pelo CCLLIIEENNTTEE causados, inclusive, mas não 
exclusivamente por má utilização dos códigos, chaves privadas e senhas, interceptação de dados por terceiro, por 
meio fraudulento, transferência dos códigos, chaves privadas e/ou senhas a terceiros, uso indevido da chave 
privada do CCLLIIEENNTTEE e a utilização da chave privada por terceiros. 
4. O CCLLIIEENNTTEE declara que assume integral responsabilidade por: (I) todos os documentos, instrumentos, títulos de 
crédito e atos assinados eletronicamente; (II) todos os atos, fatos, ônus ou prejuízos decorrentes do exercício da 
faculdade de assinar eletronicamente os documentos, instrumentos e formalizar os negócios e operações 
contratadas com o SSOOFFIISSAA, causados por má utilização dos códigos, chaves privadas e senhas, interceptação de 
dados por terceiro, por meio fraudulento, transferência dos códigos, chaves privadas e/ou senhas a terceiros. 
5. O CCLLIIEENNTTEE se obriga a informar ao SSOOFFIISSAA as revogações e renovações dos prazos de validade do certificado 
digital. 
6. O CCLLIIEENNTTEE declara que os contratos, instrumentos, documentos e demais atos assinados eletronicamente: (i) 
espelham e instrumentalizam com fidedignidade os negócios e operações convencionadas com o SSOOFFIISSAA; (ii) foram 
gerados de acordo com os princípios que regem os documentos da espécie; (iii) representam a manifestação da 
sua vontade livre e consciente; (iv) deverão ser entendidos segundo os princípios da boa-fé; (v) se revestem das 
condições de validade previstas no artigo 104, 107, 112 e 113 do Código Civil; (vi) observam, quando existentes e 
plicáveis, as normas divulgadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil. 
7. O SSOOFFIISSAA poderá disponibilizar ao Cliente mecanismo de assinatura eletrônica com base nas disposições do 
artigo 10, §2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, inclusive por meio do TTOOKKEENN  NNEETT  BBAANNKKIINNGG  

SSOOFFIISSAA. 
 D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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VVIIII  ––  CCOOBBRRAANNÇÇAA  SSIIMMPPLLEESS  SSOOFFIISSAA  
 
1. O SSOOFFIISSAA poderá disponibilizar ao CCLLIIEENNTTEE o acesso à mecanismos para a emissão de boletos de pagamento 
bancários.  

1.1. Para os fins do presente instrumento, considera-se boleto de pagamento o instrumento padronizado por meio 
do qual são apresentadas informações sobre a dívida nele cobrada e os dados para o seu pagamento; ou a oferta 
de produtos e serviços, a proposta de contrato ou o convite para associação, previamente levados ao 
conhecimento do pagador, de forma a constituir, pelo seu pagamento, a aceitação da correspondente obrigação. 
1.2. O boleto de pagamento deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: (i) o nome do pagador; (ii) a 
identificação da instituição financeira destinatária; (iii) o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do beneficiário nele indicado; (iv) 
o valor do pagamento e a data de vencimento; (v) as condições de desconto que estejam eventualmente previstas 
na obrigação subjacente em caso de pagamento antecipado. 
1.3. Para plena efetivação dos serviços oferecidos, o CCLLIIEENNTTEE deverá acatar as determinações constantes no 
“Manual Operacional – Cobrança Simples” (Manual Operacional), que está disponível ao CCLLIIEENNTTEE no NNEETTBBAANNKKIINNGG  

SSOOFFIISSAA, ou de outro modo divulgado pelo SSOOFFIISSAA. O SSOOFFIISSAA se reserva ao direito de alterar o Manual Operacional 
a qualquer momento, independentemente de anuência do CCLLIIEENNTTEE.  
1.4. O CCLLIIEENNTTEE declara que ao remeter o “Arquivo Remessa” ao SSOOFFIISSAA, anui e declara sua plena adesão às 
normas constantes no presente instrumento e no Manual Operacional. 

2. As partes estipulam que a transmissão de dados e envio do “Arquivo Remessa” deverá ocorrer dentro do horário 
definido pelo SSOOFFIISSAA em seu Manual Operacional. 

2.1. Caso o SSOOFFIISSAA apure inconsistências no “Arquivo Remessa”, ele rejeitará o arquivo, de forma parcial ou 
integral, informando os registros errados e o que motivou as rejeições. O CCLLIIEENNTTEE deverá promover as correções e 
providencias a nova remessa do arquivo. 
2.2. O CCLLIIEENNTTEE se obriga a informar, em campo próprio do “Arquivo de Remessa”, os nomes e os CNPJ/CPF dos 
sacadores/emitentes originais dos títulos que lhe forem endossados. 
2.3. Sem prejuízo do item 2.2 acima, caso a obrigação indicada no boleto de cobrança seja objeto de cessão de 
crédito, deverá figurar o cessionário como beneficiário do boleto. 

3. As transmissões de arquivos entre as partes poderão ser realizadas através dos seguintes meios: (i) leiautes 
definidos pelo SSOOFFIISSAA, indicados no Manual Operacional (ii) VAN de dados homologada pelo SSOOFFIISSAA; (iii) outros 
meios especificamente aceitos pelo SSOOFFIISSAA. 

3.1. Independentemente do meio de transmissão, o SSOOFFIISSAA não arcará com qualquer custo decorrente ou 
necessário para que os dados sejam a ele encaminhados. 

4. Após inserção do boleto nos sistemas do SSOOFFIISSAA, o CCLLIIEENNTTEE se obriga a manter inalterado os dados dos títulos 
enviados para registro no sistema do SSOOFFIISSAA. 

4.1. O SSOOFFIISSAA se obriga a manter os dados dos títulos aceitos em seu sistema pelos prazos legais. 
5. O CCLLIIEENNTTEE não poderá, sob pena de arcar com todos os prejuízos resultantes do inadimplemento da presente 
obrigação: (i) promover a emissão de boletos que não observem estritamente as linhas (range) de boleto 
disponibilizadas pelo SSOOFFIISSAA; (ii) emitir a segunda via de boletos sem previamente comunicar ao SSOOFFIISSAA; (iii) emitir 
boletos onde conste o Sofisa e não os encaminhar para registro nos sistemas do SSOOFFIISSAA; (iv) prorrogar o 
vencimento de títulos após o vencimento. O CCLLIIEENNTTEE renuncia expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, 
a qualquer pedido de indenização ou ressarcimento ao SSOOFFIISSAA que sejam decorrentes das razões aqui elencadas. 
6. O CCLLIIEENNTTEE assume, neste ato, o encargo de fiel depositário, nos termos dos artigos 627 e seguintes e 652 do 
Código Civil, sendo que pelo presente instrumento ele: (i) declara, sob as penas da lei, que detém a respectiva 
documentação comprobatória da transação que originou o crédito cobrado pelo SSOOFFIISSAA (os “Documentos do 
Crédito”); (ii) obriga-se a guardá-los pelo respectivo prazo prescricional, contado a partir da data de emissão do 
crédito, da data prevista para pagamento, ou da data efetiva de pagamento, o que for maior; (iii) compromete-se a 
exibir e entregar os Documentos do Crédito ao SSOOFFIISSAA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da respectiva 
solicitação, a qualquer momento; (iv) autoriza o SSOOFFIISSAA, na condição de mero mandatário e simples apresentante, 
por conta e risco do CCLLIIEENNTTEE, a apresentar a presente declaração ao Cartório de Protesto quando da entrega dos 
Documentos do Crédito. 
7. Sem prejuízo das demais obrigações aqui previstas, o CCLLIIEENNTTEE: (i) responsabiliza-se pela existência e legitimidade 
dos créditos e/ou direitos creditórios representados pelos Documentos do Crédito, garantindo que eles não foram e 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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não serão objeto de qualquer contestação por parte dos devedores; (ii) declara que os sacados identificados nos 
boletos emitidos em razão do presente CCOONNTTRRAATTOO possuem expressa ciência do presente meio de cobrança.  
8. O CCLLIIEENNTTEE e o SSOOFFIISSAA pactuam que: (i) na execução dos serviços de cobrança de que trata este instrumento, 
compete ao SSOOFFIISSAA observar que o prazo para pagamento será obrigatoriamente aquele registrado no boleto de 
cobrança. O campo “Instruções de Responsabilidade do Cedente” deverá conter informações para o recebimento de 
títulos vencidos; (ii) fica expressamente vedado ao CCLLIIEENNTTEE a inserção de valores intitulados "taxa bancária", "tarifa 
bancária” ou que de algum modo repassem ao sacado estes custos, os quais são de responsabilidade do CCLLIIEENNTTEE. 
O SSOOFFIISSAA não se responsabilizará, em hipótese alguma, por eventuais transtornos causados ao sacado decorrentes 
desta prática irregular; (iii) caso seja preenchido o campo "Instruções de Responsabilidade do Cedente" constante 
no boleto de cobrança, o CCLLIIEENNTTEE se responsabiliza, judicial e extrajudicialmente, pela inclusão de mensagens, 
imagens ou quaisquer outros dados; (iv) quando o vencimento do documento ou boleto cair em dia que não houver 
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil seguinte, com idênticas condições de 
desconto/abatimento da data de vencimento. 
9. Considerando que os Documentos do Crédito permanecerão na posse do CCLLIIEENNTTEE, fica o SSOOFFIISSAA exonerado de 
quaisquer consequências e/ou responsabilidades oriundos da inexistência ou da não entrega física, ao SSOOFFIISSAA, dos 
títulos de crédito e documentos de dívida que originaram os boletos expedidos em razão do serviço aqui tratado. 
Assim, o CCLLIIEENNTTEE assume, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a plena resposabilidade pela exatidão dos 
dados informados, dados esses que serão considerados como fiéis e verdadeiros, limitando-se o SSOOFFIISSAA a tão 
somente realizar a prestação de serviços ora avençada, não respondendo por eventual falsidade ou incorreção 
material ou ideológica constante nos boletos. 
10. O SSOOFFIISSAA efetuará, por ordem, conta e risco do CCLLIIEENNTTEE, na qualidade de mandatário, a cobrança de valores ao 

CCLLIIEENNTTEE por seus devedores, oriundos de compras e vendas mercantis, prestação de serviços, direitos creditórios, 
créditos financeiros e afins.  

10.1. O CCLLIIEENNTTEE assume em caráter exclusivo a responsabilidade pelas despesas com os protestos e/ou 
apontamentos de títulos por ele solicitados, sendo tais despesas debitadas automaticamente de suas contas 
mantidas junto ao SSOOFFIISSAA, para o que este fica expressamente autorizado. A presente autorização compreende, 
sem limitação, o ressarcimento de quaisquer despesas decorrentes dos protestos, inclusive aquelas à título de 
perdas e danos, honorários advocatícios e afins.  
10.2. O CCLLIIEENNTTEE autoriza o SSOOFFIISSAA, expressamente, em caráter irrevogável e irretratável, a receber e dar quitação 
dos recebimentos de pagamentos efetuados através dos boletos. O SSOOFFIISSAA promoverá o repasse dos valores 
arrecadados mediante o depósito em sua conta corrente mantida junto ao SSOOFFIISSAA. 
10.3. O CCLLIIEENNTTEE, por sua conta e risco, autoriza o SSOOFFIISSAA a promover o protesto das dívidas representadas nos 
boletos em até 05 (cinco) dias após o vencimento da obrigação. 

11. O CCLLIIEENNTTEE se compromete a não promover a cobrança dos devedores dos créditos que constem nos “Arquivos 
Remessa”, sob pena de arcar com o ressarcimento, ao SSOOFFIISSAA, dos valores equivalente ao título cobrado, além de 
evetuais despesas sofridas pelo SSOOFFIISSAA e das tarifas vinculadas ao serviço de cobrança ora pactuado. Caso o 

CCLLIIEENNTTEE receba diretamente dos sacados o pagamento de títulos de cobrança que estejam registrados no sistema 
de cobrança do SSOOFFIISSAA, estes deverão ser baixados sob pena de constarem em relatórios de inadimplência e o 
envio, pelo CCLLIIEENNTTEE, desses títulos para o protesto e a inclusão dos sacados em cadastros de proteção do crédito. 
12. Ao SSOOFFIISSAA não poderá ser atribuída qualquer responsabilidade por qualquer ato do CCLLIIEENNTTEE decorrente do 
inadimplemento das regras ora estipuladas e das instruções dadas pelo SSOOFFIISSAA quanto ao cumprimento das 
obrigações assumidas neste termo e no Manual Operacional. Igualmente, o SSOOFFIISSAA não se responsabiliza pelos atos 
ou omissões do CCLLIIEENNTTEE que resultem na impossibilidade de apresentação dos boletos, falta de pagamento ou 
pagamentos em duplicidade, inclusive aquelas decorrentes de greves, caso fortuito e força maior. 
13. O CCLLIIEENNTTEE autoriza o SSOOFFIISSAA a contratar terceiros para a prestação dos serviços de elaboração e emissão dos 
boletos, transmissão e tratamento de dados, e quaisquer outros serviços que o SSOOFFIISSAA considere necessários para a 
plena execução do serviço aqui estipulado. 
14. Caso seja solicitado o cancelamento do serviço, o SSOOFFIISSAA  poderá disponibilizar ao CCLLIIEENNTTEE uma relação com 
todos os boletos de cobrança pendentes de pagamento, atualizados até a data daquele pedido. 

 
VIII- CASH MANAGEMENT 

1. Remessa de Arquivo. O SSOOFFIISSAA poderá facultar ao CCLLIIEENNTTEE alguns dos serviços de pagamentos via “Remessa de 
Arquivos”.  
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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1.1. Para os fins do presente instrumento, considera-se pagamento via remessa, os arquivos enviados 
eletronicamente para o Sofisa contendo as informações de pagamento que deverão ser realizadas através do 

NNEETT  BBAANNKKIINNGG, podendo o CCLLIIEENNTTEE  enviar diversos arquivos no mesmo dia ou agendar os pagamentos futuros. 
1.1.1. Arquivo Remessa é o arquivo enviado ao SSOOFFIISSAA contendo as informações dos pagamentos que 
serão efetuados.  
1.1.2. Arquivo Retorno possui o mesmo conceito do Arquivo Remessa, possuindo diferenciações quanto ao 
processamento. No Arquivo Retorno, serão informados os pagamentos agendados, os pagamentos 
efetuados e os pagamentos não efetuados, contendo a indicação dos motivos da recusa.   

1.2. Os pagamentos poderão ser realizados na modalidade de boletos eletrônicos ou através de chaves e 
modalidade de PIX. 
1.3. Os pagamentos serão liquidados através da transferência de recursos financeiros para a conta corrente ou 
conta poupança de seus fornecedores e a efetivação dessas transferências poderão ser através de 
processamento único (pagamento por boleto eletrônico) ou processamento em tempo real (PIX). 

1.3.1. Na modalidade de processamento único, o crédito referente ao pagamento agendado será 
disponibilizado na conta do fornecedor no dia indicado para o pagamento.  
1.3.2. Na modalidade em tempo real, o crédito é disponibilizado na conta do fornecedor no mesmo instante 
do processamento do arquivo remessa, desde que a transmissão do arquivo seja na mesma data do 
pagamento. Caso o arquivo seja transmitido com antecedência, o crédito será disponibilizado ao fornecedor 
no primeiro processamento do dia do pagamento.   

 
2. Meios de pagamento. Os serviços de pagamento poderão ser realizados via Documento Ordem de Crédito – 
DOC, Transferência Eletrônica Disponível – TED, Pagamento Instantâneo – PIX, Pagamentos de tributos com e sem 
código de barras    
 
3. Ausência de Recursos. Caso não haja recursos disponíveis suficientes para os pagamentos acarretará em 
alguma das seguintes consequências, de acordo com a análise do Sofisa: a recusa dos pagamentos; a utilização de 
Cheque Fácil; ou na contratação de outra linha de crédito ofertada pelo Sofisa.  
 
4. Rejeição. Caso o Sofisa apure inconsistências nos arquivos enviados, ou, por outro motivo, entenda que não 
deva processar os arquivos, estes poderão ser rejeitados integral ou parcialmente, informando ao Cliente os 
motivos das rejeições.  

4.1. O Cliente assume a responsabilidade de se atentar e verificar os dados da agência, conta do fornecedor, 
identificação do titular da conta e a consistência do CNPJ/CPF.  

 
5. Acesso. Os meios eletrônicos de acesso ao NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA são os serviços de acesso eletrônico fornecido 
pelo Sofisa,,  por meio do qual o Cliente eletronicamente efetua os pagamentos via Remessa de Arquivos.  
 
6. Usuários. Os usuários são classificados como UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR e UUSSUUÁÁRRIIOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO.  

6.1.O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR, deve ser definido e indicado pelo CCLLIIEENNTTEE nos documentos de identificação e controle 
disponibilizados pelo SSOOFFIISSAA, conforme regras e condições dispostas no Capítulo IV deste instrumento.  
6.2. O UUSSUUÁÁRRIIOO  MMAASSTTEERR poderá delegar a realização de determinadas operações aos UUSSUUÁÁRRIIOOSS  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOOSS 
mediante a criação e registro de IIDDEENNTTIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS  DDEE  AACCEESSSSOO  SSEECCUUNNDDÁÁRRIIOO e suas respectivas SSEENNHHAA  DDEE  AACCEESSSSOO,,  
conforme regras e condições dispostas no Capítulo IV deste instrumento. 

 
7.Assinatura Eletrônica. A SSEENNHHAA  DDEE  AACCEESSSSOO  será utilizada como assinatura eletrônica para confirmação e 
autorização das transações que envolvam transferência de recursos e manutenção de segurança efetuadas no 

NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA.. 
7.1. O Cliente se compromete a periodicamente trocar suas senhas, estabelecendo o maior grau de segurança 
possível. A troca de senhas realizada pelo Cliente é de sua integral e exclusiva responsabilidade, devendo ser 
observadas todas as disposições referentes ao sigilo, guarda e uso das senhas. 
7.2. O Cliente é responsável pela utilização e por manter a guarda e sigilo absoluto das Senhas de Acesso, 
Códigos de Autorização, Identificações de Usuário Master e/ou Secundário e Efetivação de Transações 
Financeiras. O Cliente declara que tem plena ciência e reconhece, que os prejuízos decorrentes da delegação, 
indicação, utilização e/ou divulgação das Senhas de Acesso, Códigos de Autorização, Identificações de Usuário D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11
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Master e/ou Secundário e Efetivação de Transações Financeiras serão de sua única e exclusiva 
responsabilidade. O Sofisa não se responsabiliza e não poderá ser-lhe imputada qualquer responsabilidade por 
uso ou divulgação inadequada dos mesmos. 

 
8. Transmissão dos Arquivos. As partes estipulam que a transmissão de dados e envio da Remessa de Arquivos 
ocorrerão dentro do horário definido pelo SSOOFFIISSAA em seu Manual Operacional e no NNEETTBBAANNKKIINNGG  SSOOFFIISSAA. 
 
9. Responsabilidade. Não poderá ser atribuído ao SSOOFFIISSAA qualquer responsabilidade por qualquer ato do CCLLIIEENNTTEE 
decorrente da inobservância ou descumprimento das regras definidas no presente contrato, bem como das 
instruções dadas pelo SSOOFFIISSAA os termos descritos no Manual Operacional. Igualmente, o SSOOFFIISSAA não se 
responsabiliza pelos atos ou omissões do CCLLIIEENNTTEE que resultem na impossibilidade dos pagamentos via Remessa 
de Arquivo. 
 
 
IX - SERVIÇOS DE CUSTÓDIA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 
1. Considerações Iniciais. Considerando que o Sofisa é uma instituição financeira com carteira de investimentos, 
na forma da regulamentação do Banco Central do Brasil (“BCB”) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”); e 
considerando que o Cliente, na qualidade de titular de valores mobiliários e ativos financeiros, tem interesse em 
mantê-los custodiados junto ao Sofisa. 
 
2. Serviços. O Sofisa poderá prestar aos seus Clientes titulares de valores mobiliários o serviço de custódia, nos 
termos da regulamentação em vigor, conforme as seguintes disposições (“Serviços”).2.1. Os Serviços consistem: (i) 
na guarda, controle e a conciliação das posições de ativos em contas de custódia mantidas em nome do Cliente 
junto ao Sofisa; (ii) no envio ao Cliente de informações sobre eventos associados aos ativos financeiros; (iii) na 
manutenção de conta de custódia; (iv) na liquidação física e financeira dos ativos financeiros, inclusive na liquidação 
financeira de operações de opções e futuros, nos termos da regulamentação aplicável; e/ou (v) no pagamento dos 
valores devidos pelo Cliente relativos aos Serviços, tais como, mas não se limitando, a taxa de movimentação e 
registro devida ao depositário central, câmaras e sistemas de liquidação e instituições intermediárias, tarifas 
bancárias, remuneração e demais encargos. 
2.2. Não constitui objeto deste Contrato a prestação, pelo Sofisa, dos serviços de administração ou gestão de 
carteiras de valores mobiliários, assessoria ou consultoria legal, fiscal ou de investimentos, sendo responsabilidade 
exclusiva do Cliente a decisão sobre a aquisição ou alienação de valores mobiliários e ativos financeiros. 
2.3. A custódia dos títulos e valores mobiliários, mercadorias e ativos financeiros pertencentes ao Cliente ficará a 
cargo da Câmara de Compensação e Liquidação da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Câmara da B3”) e das demais 
câmaras de liquidação e custódia em que o Sofisa atue. 
 
3. Regras Aplicáveis. Aplicam-se aos Serviços as disposições deste Contrato, bem como aos direitos e obrigações 
delas decorrentes: (i) as disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria em especial, mas não se 
limitando, aquelas determinadas pelo BCB, pela CVM e pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3); (ii) os 
regulamentos e procedimentos operacionais do depositário central na qual o Sofisa participe; (iii) os usos e 
costumes adotados, praticados e aceitos no mercado de capitais brasileiro; (iv) as regras estabelecidas entre Sofisa 
e Cliente em outros documentos relacionados aos Serviços. 
3.1. Todas as alterações que vierem a ocorrer nos documentos e normas relativos aos Serviços aplicar-se-ão às 
instruções, avisos, ordens e comunicações objeto deste Contrato, cabendo ao Sofisa comunicar ao Cliente, pelos 
meios habitualmente utilizados, sobre as alterações ocorridas.  
 
4. Ativos Financeiros. Para fins dos Serviços, são considerados “Ativos Financeiros”, os valores mobiliários e os 
ativos financeiros de propriedade do Cliente e mantidos junto ao Sofisa em custódia, na forma da regulamentação 
aplicável.  
4.1. Os ativos financeiros serão entregues ao Sofisa por meio eletrônico, na condição de bens fungíveis, quando por 
sua natureza puderem ser considerados como tais. O Cliente terá, nesta hipótese, direito de receber ativos 
financeiros em igual quantidade, espécie, classe e forma daqueles que foram entregues em custódia, acrescidos 
dos frutos a eles inerentes e/ou de quaisquer valores resultantes do exercício dos direitos inerentes aos ativos 
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Estado

R$ 69,29
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R$ 11,62

ISS

R$ 5,11
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financeiros, que efetivamente lhes forem atribuídos, independentemente do número de ordem dos ativos financeiros 
originalmente depositados. 
4.1.1. O Cliente declara sua expressa ciência que os ativos financeiros podem sofrer alterações, tais como a divisão 
ou a fusão de ativos, não sendo o Sofisa responsável por qualquer consequência decorrentes de tais ativos.  
4.2. O Sofisa não está obrigado a manter seguro sobre os ativos financeiros mantidos nas contas de custódia. 
4.3. O Sofisa fica desde já autorizado a abrir conta própria em nome do Cliente, bem como a transferir para a 
referida conta do Cliente, conforme regulamentação vigente, os ativos financeiros custodiados, ficando o Sofisa 
obrigado a manter controle das posições dos ativos financeiros que sejam de propriedade do Cliente, nos termos do 
presente Contrato e da regulamentação aplicável. 
 
5.Serviços adicionais. O serviço de custódia pode compreender também: 
(i) Tratamento dos eventos incidentes sobre os ativos financeiros, com o monitoramento contínuo das informações 
relativas aos eventos deliberados pelos emissores de tais ativos; 
(ii) A administração e liquidação financeira dos ativos financeiros; 
(iii) Recebimento e repasse ao Cliente dos eventos de natureza financeira dos ativos financeiros; 
(iv) Administração e informação de eventos associados a esses ativos financeiros; 
(v) Liquidação financeira de derivativos, bem como o pagamento, exclusivamente com recursos do Cliente, dos 
tributos, taxas e emolumentos relativos ao serviço prestado, tais como, mas não limitadas a taxa de movimentação e 
registro do depositário central do qual o Sofisa seja participante e das câmaras e sistemas de liquidação; 
(vi) Controle e conservação, junto aos Sistemas de Custódia (conforme abaixo definido) dos ativos financeiros de 
titularidade do Cliente; 
(vii) Conciliação diária das posições do Cliente, inclusive entre as posições mantidas na conta de custódia 
(conforme abaixo definida) e aquelas fornecidas pelos Sistemas de Custódia, conforme aplicável, assegurando que 
os Ativos Financeiros e os direitos deles provenientes estejam registrados em nome do Cliente junto aos Sistemas 
de Custódia, quando for o caso; e 
(viii) Tratamento das Ordens de movimentação recebidas do Cliente ou por pessoas por ele autorizadas, bem como 
a informação ao Cliente acerca dessas movimentações. 
5.1. As posições mantidas nas contas de custódia devem corresponder, para os ativos financeiros objeto de 
depósito centralizado, àquelas mantidas pelo depositário central do qual o Sofisa seja participante. 
5.2. A liquidação consiste em: (i) validar as informações de operações recebidas do Cliente contra as informações 
recebidas da instituição intermediária das operações; (ii) informar às partes as divergências que impeçam a 
liquidação das operações; e (iii) liquidar financeiramente os ativos financeiros evidenciados pelos documentos 
comprobatórios da operação, desde que observados os termos do instrumento de emissão do ativo financeiro, e em 
conformidade com as normas dos depositários centrais e das câmaras e sistemas de liquidação. 
5.3. O processo de liquidação divide-se em: 
a) Pré-liquidação, que consiste no conjunto de procedimentos preliminares adotados para garantir a liquidação 
financeira de operações com ativos financeiros do Cliente, sob a responsabilidade do Sofisa, que envolve: (i) Validar 
as informações de operações de ativos financeiros adquiridos ou alienados pelo Cliente, recebidas do Cliente, 
contra as informações recebidas da instituição intermediária das operações, quando aplicável; (ii) conferir a posição 
dos ativos financeiros em custódia, de titularidade do respectivo Cliente, quando aplicável; e (iii) verificar a 
disponibilidade de recursos do Cliente; 
b) Efetivação, que consiste na liquidação financeira mediante o recebimento ou entrega de valores e/ou ativos 
financeiros de titularidade do Cliente; 
c) Cobrar e receber, em nome do Cliente, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos 
custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em conta de titularidade do Cliente; 
d) Emissão, conforme estipulado contratualmente, de documentos, extratos ou relatórios que reflitam: (i) Estoque de 
ativos financeiros; (ii) movimentação financeira; e (iii) recolhimento de taxas e impostos. 
5.4. Para fins deste Contrato, considera-se “Sistema de Custódia” os ambientes de custódia disponíveis na Central 
de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos (CETIP), no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) e 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3); sem prejuízo de outros nos quais o Sofisa venha a atuar. 
5.5. O Sofisa, nos termos da legislação em vigor, poderá contratar terceiros para prestar os serviços objeto do 
presente Contrato, permanecendo, no entanto, responsável perante o Cliente pelas atividades realizadas por tais 
terceiros, nos termos da legislação em vigor. 
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda
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M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11
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5.6. O Cliente confere ao Sofisa poderes especiais para, em seu nome, praticar todos os atos necessários à 
execução dos Serviços, podendo agir perante os Sistemas de Custódia e qualquer outro interessado para a 
execução dos atos necessários e relacionados aos Serviços. 
 
6. Abertura de Conta. O Sofisa abrirá uma ou mais contas de custódia em nome do Cliente (“Conta Custódia”), 
com correspondente conta corrente para liquidação financeira dos ativos financeiros e também para a realização 
dos pagamentos e movimentações de recursos. Fica o Sofisa desde já autorizado a debitar e a creditar na conta 
corrente todas as importâncias a serem pagas ou recebidas na forma deste Contrato, incluindo: 
(i) Depósitos, retiradas e transferências de ativos financeiros; 
(ii) Atos e fatos referentes aos ativos financeiros que impliquem movimentações na conta corrente; 
(iii) Transferências em decorrência da constituição de ônus ou gravames sobre os ativos financeiros custodiados; 
(iv) Eventuais despesas incorridas pelo Sofisa no cumprimento de suas obrigações que sejam consideradas 
encargos do Cliente; 
(v) Quaisquer tributos ou encargos que devam, por disposição legal ou regulamentar, ser recolhidos pelo Sofisa em 
nome e por conta do Cliente; 
(vi) Rendimentos, amortizações e outros valores provenientes das aplicações e resgates do Cliente. Adicionalmente, 
os pagamentos acima referidos não poderão exceder ao montante disponível na conta corrente. Caso os 
pagamentos excedam, fica o Cliente ciente que poderá incorrer em adiantamento à Depositante, ou na utilização de 
limite de crédito emergencial disponibilizada pelo Sofisa. 
6.1. A constituição de ônus ou gravames sobre os ativos somente se concretizará mediante comunicação expressa 
do Cliente ao Sofisa e a apresentação do documento legal que autorize tal constituição. 
6.2. A conta custódia somente será movimentada pelo Sofisa mediante ordem do Cliente, conforme o disposto 
neste Contrato. 
6.3. Os Ativos Financeiros custodiados somente estarão disponíveis para movimentação pelo Cliente após a 
confirmação de seu lançamento na Conta Custódia, ressalvada, entretanto, a hipótese de sua indisponibilidade em 
virtude de ônus ou gravames devidamente registrados ou em decorrência de procedimento judicial, administrativo ou 
arbitral.  
6.4. Os custos de (i) abertura, manutenção e movimentação de Contas de Custódia, e outras contas e atividades 
necessárias para a execução dos serviços; (ii) custódia dos Ativos nos agentes auxiliares; e (iii) tarifas bancárias 
incidentes; serão de responsabilidade do Cliente, que desde já concorda em arcar com tais custos nas datas em que 
as correspondentes cobranças forem efetuadas. 
6.5. As despesas legais incorridas pelo Sofisa serão reembolsadas pelo Cliente, nos termos da regulamentação em 
vigor. 
6.6. As movimentações na Conta Custódia representativas dos Ativos Financeiros custodiados serão efetuadas pelo 
Sofisa no mesmo dia útil do recebimento do respectivo pedido, formulado por escrito pelo Cliente, desde que 
observados os horários divulgados pelo Sofisa para recebimento de ordens, bem como as regras aplicáveis à 
custódia. 
6.7. O Sofisa fornecerá ao Cliente extratos de sua Conta Custódia (i) Sempre que solicitado; ou (ii) Uma vez por 
ano, no mínimo, se não houver movimentação ou solicitação. 
6.8. No caso de descumprimento, por parte do Cliente de qualquer das responsabilidades ou obrigações, presentes 
no Contrato, no respectivo vencimento, o Sofisa poderá vender ou realizar qualquer dos Ativos Financeiros do 
Cliente, aplicando o produto dessa venda ou realização no cumprimento dessas responsabilidades e obrigações. 
6.9. A liquidação das operações, decorrentes de vendas ou de compras, será feita diretamente pelo Sofisa, por 
conta do Cliente, com as contrapartes. 
6.10. O Sofisa é titular de contas principais de custódia fungível de ações nominativas e de custódia de ativos 
financeiros e mercadorias, cadastradas em seu nome junto a cada uma das câmaras de liquidação e custódia. Com 
o objetivo de custodiar os títulos e valores mobiliários, mercadorias e ativos financeiros detidos pelo Cliente, bem 
como suas respectivas movimentações, o Sofisa abrirá uma subconta dentro das contas nas câmaras, de forma a 
identificar o Cliente, utilizando-se, para isto, de um código específico para ele originado. Tal subconta será 
movimentada exclusivamente pelo Sofisa. 
 
7. Informações. O Cliente transmitirá ao Sofisa as instruções por instrumento escrito, verbalmente ou por e-mail. O 
Cliente está ciente que as ligações telefônicas serão objeto de gravação, de maneira que os diálogos com o Sofisa 
fiquem devidamente registrados; bem como que o conteúdo das gravações será utilizado como prova no D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43
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esclarecimento de quaisquer questões relacionadas ao escopo do presente Contrato. O Cliente está ciente dos 
riscos inerentes à transmissão de instruções verbalmente e/ou por meio eletrônico e desde já exonera o Sofisa de 
qualquer responsabilidade se esse cumprir, de boa-fé, as instruções por ele recebidas, independentemente da forma 
de sua transmissão. 
7.1. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste Contrato e na regulamentação em vigor, o Cliente será 
responsável ainda por: (i) informar ao Sofisa, no dia do fato gerador, todas as operações realizadas com os Ativos; 
(ii) informar ao Sofisa com antecedência de até 48 (quarenta e oito) horas, sua intenção de exercer quaisquer 
direitos relativos aos Ativos; (iii) disponibilizar, tempestivamente, os recursos necessários em suas Contas para o 
exercício dos direitos relativos aos seus Ativos, quando aplicável, não cabendo ao Sofisa qualquer responsabilidade 
pelo não exercício desses direitos, caso o Cliente não providencie os recursos para a respectiva liquidação 
financeira; (iv)  garantir a informação no meio, padrão, prazo definido e disponível pelo Sofisa; (v) transmitir as 
instruções de forma clara, precisa e tempestiva, observadas as características de cada Ativo e os horários definidos 
pelo Sofisa em observância aos horários praticados para cada mercado, sob pena de não serem cumpridas; e (vi)  
informar por escrito ao Sofisa o cancelamento ou substituição de instruções que julgar incorretas, tomando ciência 
que, em caso contrário, as instruções enviadas permanecerão em vigor até o recebimento de uma contra-ordem. 
7.2. O Sofisa será responsável por: (i) atualizar e comunicar os horários limites para o recebimento de informações 
do Cliente, em conformidade com o mercado financeiro e seus pregões nos termos deste Contrato; (ii) definir e 
informar ao Cliente os meios disponíveis para o recebimento das operações com Ativos; (iii) garantir ao Cliente a 
prestação de informações relacionadas às operações realizadas; e d) manter sistemas e plano de contingência de 
modo a permitir a prestação contínua e ininterrupta dos Serviços objeto deste Contrato. 
7.3. O Sofisa poderá estabelecer outros meios de disponibilização de informações relativas aos Serviços. 
 
8. Remuneração. O Sofisa será remunerado pelos Serviços de acordo com a tabela de tarifas divulgada no site do 
Sofisa. A remuneração será debitada da conta corrente do cliente e será livre de qualquer tributo, os quais serão 
suportados exclusivamente pelo Cliente. 
8.1. Todos os custos e despesas incorridos pelo Sofisa, diretamente ou por meio de prestadores de serviços, em 
razão dos serviços prestados nos termos deste Contrato serão informados e repassados ao Cliente. 
8.2. O não pagamento dos valores referentes à remuneração prevista neste Contrato sujeitará o Cliente ao 
pagamento do valor devido, acrescido de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, calculados pro rata 
temporis desde a data em que o pagamento tornou-se exigível até o seu integral 
recebimento pelo Sofisa, multa convencional, não compensatória, de 2% (dois por cento), calculada sobre o 
respectivo valor devido; e correção monetária calculada pela variação positiva do IGP-M, por dia de atraso, ou por 
outro índice que vier a substituí-lo. O Sofisa poderá também promover a liquidação dos Ativos Financeiros para 
pagamento de quaisquer obrigações perante o Sofisa. 
8.3. Na hipótese de extinção deste Contrato, a remuneração aqui prevista deverá ser apurada proporcionalmente 
até a data do efetivo encerramento da prestação deste serviço. 
 
 
9. Responsabilidades do Cliente. O Cliente é responsável: (i) pela decisão de contratação do Sofisa; (ii) pela 
legitimidade, autenticidade e boa circulação dos Ativos Financeiros entregues em custódia; (iii) por ter todos os 
recursos necessários às obrigações financeiras estabelecidas neste Contrato; (iv) por disponibilizar ao Sofisa, no 
tempo e modo por ele determinados, quaisquer declarações ou informações que influa, direta ou indiretamente, na 
prestação dos Serviços 
9.1. O Cliente declara conhecer o inteiro teor: (i) do Regulamento de Operações da Câmara de Compensação, 
Liquidação e Gerenciamento de Riscos de Operações no Segmento BOVESPA, e da Central Depositária de Ativos e 
a ele aderir integralmente, e (ii) os documentos relacionados aos Serviços, especialmente aqueles com a B3 S.A. – 
Brasil, Bolsa, Balcão e o Sofisa. O Cliente é o responsável perante o Sofisa e a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão em 
tudo o que se refere aos títulos e valores mobiliários, mercadorias e ativos financeiros custodiados, inclusive por 
demanda incidente sobre eles. 
9.2. Mediante este Contrato, o Cliente outorga a Câmara BM&FBOVESPA poderes para, na qualidade de 
proprietário fiduciário, transferir para seu nome, nas companhias emitentes, os ativos de sua propriedade. 
 
10. Responsabilidades do Sofisa. O Sofisa é responsável: (i) por executar as transferências dos Ativos 
Financeiros e registro de ônus e direitos a eles atribuídos, às depositárias, conforme a natureza de cada ativo, no D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11

Total

R$ 407,34
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prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento das respectivas ordens válidas emitidas pelo Cliente – 
sendo que tal prazo não será aplicável caso haja uma ordem que impeça a sua execução, emanada por autoridade, 
ou houver indisponibilidade dos sistemas necessários para a sua execução; (ii) prestar os serviços com boa-fé, 
diligência e lealdade em relação aos interesses do Cliente, sendo vedado privilegiar seus próprios interesses ou de 
pessoas a ele vinculadas; (iii) tomar as medidas necessárias para identificação da titularidade dos Ativos 
Financeiros; (iv) realizar a movimentação dos Ativos Financeiros, colocados sob a sua custódia, processando 
adequadamente os eventos e utilizando sistemas de execução e de controle eletrônico e documental, tomando as 
medidas necessárias para a sua devida formalização; (v) promover os atos necessários ao registro de gravames ou 
de direitos sobre Ativos Financeiros custodiados, tomando todas as medidas necessárias para a sua adequada 
formalização; (vi) manter os registros e informações da Carteira ou do Fundo, conforme o caso, sempre 
atualizados; (vii) informar o Cliente, por escrito, sobre quaisquer alterações nas regras e nos Serviços. 
10.1.O Sofisa e o Cliente isentam a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3) de qualquer responsabilidade caso deixe 
de cumprir as obrigações contraídas com o Cliente, não importando as razões do descumprimento. 
10.2. O Sofisa não poderá ser responsabilizado por quaisquer danos ou prejuízos sofridos que sejam decorrentes 
de: (i) interrupção nos sistemas de comunicação, problemas oriundos de falhas ou intervenções de qualquer 
prestador de serviços de comunicações ou de outra natureza ou, ainda, falhas na disponibilidade e acesso aos 
sistemas de custódia; (ii) interrupção, suspensão ou bloqueio do acesso do Cliente aos Sistemas de Custódia, 
conforme avaliado e determinado pelo Sofisa e a legislação aplicável à matéria; (iii) caso fortuito ou força maior, 
nos termos da legislação em vigor. 
10.3. O Cliente autoriza o Sofisa a implementar, quando for solicitado, o mecanismo de Bloqueio de Venda, definido 
no Regulamento de Operações da Câmara BM&FBOVESPA. 
 
11. Riscos inerentes aos Serviços. Os serviços de custódia estão sujeitos, principalmente, aos riscos abaixo 
identificados: (i) risco de custódia: risco de perda nos Ativos Financeiros ou de renda e proventos de qualquer 
natureza a eles relacionados mantidos sob custódia, ocasionado por insolvência, negligência, ou por uma ação 
fraudulenta do custodiante ou de um subcustodiante; (ii) riscos sistêmicos e operacionais: a existência de risco de 
falhas sistêmicas ou operacionais que podem gerar impactos à prestação dos serviços objeto deste Contrato; (iii) 
risco de liquidação: compreende o risco de uma liquidação não ocorrer de acordo com o esperado em determinado 
sistema de transferência; (iv) risco de negociação: problemas técnicos que impeçam o Cliente de executar uma 
operação em determinado preço e horário.  
 
12. Penalidades. Sem prejuízo da indenização devida em caso de inadimplemento de qualquer uma das cláusulas 
do presente Contrato, a parte prejudicada poderá exigir da parte inadimplente a execução específica da obrigação 
devida, desde que decorrente de dano direto, conforme determinado por decisão judicial transitada em julgado e 
proferida por juízo competente. 
12.1. O Sofisa aplicará ao Cliente as medidas que lhe tiverem sido aplicadas pela B3 S.A.– Brasil, Bolsa, Balcão 
(B3) e pela Câmara BM&FBOVESPA em decorrência da atuação do Cliente, inclusive aquelas pecuniárias. Sem 
prejuízo, o Cliente se obriga a ressarcir o Sofisa por toda e qualquer perda decorrente de sua atuação relacionada 
ao presente Contrato. 
 
13. Mandato. O Cliente, pelo presente Contrato, nomeia e constitui o Sofisa como seu bastante procurador, 
outorgando-lhe poderes específicos para praticar todos os atos necessários à prestação dos serviços ora 
contratados, podendo representá-lo, perante todas e quaisquer companhias, entidades públicas e privadas, 
especialmente as emissoras e/ou devedoras ou coobrigadas pelos Ativos Financeiros custodiados, incluindo sem 
limitação, as entidades e câmaras de registro, compensação e liquidação, bem como a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (B3), podendo ainda assinar as declarações de propriedade, requerimentos para recebimento de quaisquer 
importâncias ou valores relativos aos Ativos Financeiros, recebimento e outorga de quitação, venda de Ativos 
Financeiros custodiados exclusivamente para cobertura da conta corrente, mediante Ordens ou notificações escritas 
recebidas do Cliente, sendo o presente mandato outorgado de forma irrevogável e irretratável, na forma da 
legislação em vigor, reconhecendo neste ato, que a referida irrevogabilidade é condição essencial para a devida 
execução dos serviços objeto deste Contrato. 
13.1. Independentemente do disposto nos itens anteriores, o Cliente, sempre que solicitado pelo Sofisa, se obriga a 
outorgar mandatos específicos, em favor deste último, necessários à prestação dos 
serviços ora contratados. D
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Oficial

R$ 244,22

Estado

R$ 69,29

Secretaria Fazenda

R$ 47,43

Reg. Civil

R$ 12,94

T. Justiça

R$ 16,73

M. Público

R$ 11,62

ISS

R$ 5,11
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Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000002/08/2022 00214-TITULOS.OUTROS BCOS.- INTERNET 11.000,00

-11.000,00Saldo

468023703/08/2022 00041-TRANSF CONF AUT 39.000,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

-50.000,00Saldo

468023705/08/2022 00042-TRANSF.CONF.AUT. 50.000,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

0,00Saldo

000000012/08/2022 00072-TITULOS DESCONT 647.406,47

000000512/08/2022 00061-TAC ABER CREDITO 300,00

885152512/08/2022 00803-EVENTOS REMETIDOS SGR S CPMF 640.000,00
341 7648  0000000997117 REGIONAL MED

900000012/08/2022 00804-TARIFA S/ EMIS DE TED 23,00

999999912/08/2022 00851-TARIFA DE CONTA ATIVA 300,00
Origem: 00019/0004812591 - Ref:5/2022

6.783,47Saldo

000000019/08/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

6.780,47Saldo

000000029/08/2022 00072-TITULOS DESCONT 145.689,43

000000529/08/2022 00061-TAC ABER CREDITO 400,00

152.069,90Saldo

000000001/09/2022 00078-JUROS PRORROG TD 455,63

000000001/09/2022 00079-IOF PRORROG TD 31,03

000000001/09/2022 00058-TAR TITULOS 7,00

891129201/09/2022 00803-EVENTOS REMETIDOS SGR S CPMF 200.000,00
341 7648  0000000997117 REGIONAL MED

900000001/09/2022 00804-TARIFA S/ EMIS DE TED 23,00

990002901/09/2022 00029-IOF 4,55

990011601/09/2022 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 385,52

990014701/09/2022 00147-IOF ADICIONAL 190,00

-49.026,83Saldo

000000002/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 6,00

-49.032,83Saldo



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025
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Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

133975505/09/2022 01690-PIX RECEBIDO 14.400,00
Cp: 90400888-1694-130004198-10427478000156

892052805/09/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 12.434,00
033 767 130001870 UNIMED DE RIBEIRAO PRETO

892053005/09/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 2.100,00
033 767 130001870 UNIMED DE RIBEIRAO PRETO

000000005/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 9,00

-20.107,83Saldo

996284606/09/2022 01690-PIX RECEBIDO 11.484,00
Cp: 90400888-3874-130003139-00625711000151

-8.623,83Saldo

000000008/09/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 40.671,18

000000008/09/2022 00084-TAR DEV TITULO 28,00

-49.323,01Saldo

000000009/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.326,01Saldo

000000012/09/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 34.299,90

000000012/09/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

-83.632,91Saldo

894352513/09/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 9.290,00
341 6632 200017 UNIMED REC COPER TRAB

000000013/09/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 9.398,70

000000013/09/2022 00084-TAR DEV TITULO 14,00

-83.755,61Saldo

000000015/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-83.758,61Saldo

3YZSJML16/09/2022 01690-PIX RECEBIDO 34.000,00
Cp: 60701190-7648-00997117-40995964000131

000000016/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.761,61Saldo

TEUD76S19/09/2022 01690-PIX RECEBIDO 10.000,00
Cp: 60701190-7648-00997117-40995964000131

-39.761,61Saldo

000000020/09/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 9.091,29
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REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023
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SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000020/09/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000020/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-48.862,90Saldo

000000023/09/2022 00072-TITULOS DESCONT 484.079,56

897641123/09/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 8.700,00
341 3080 6442 UNIDADE OURO BRANCO

000000523/09/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024523/09/2022 00041-TRANSF CONF AUT 240.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

897979023/09/2022 00801-EVENTOS REMETIDOS SGR 250.000,00
341 7648  0000000997117 REGIONAL MED

900000023/09/2022 00804-TARIFA S/ EMIS DE TED 23,00

-46.606,34Saldo

000000027/09/2022 00072-TITULOS DESCONT 82.603,51

000000527/09/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024527/09/2022 00041-TRANSF CONF AUT 85.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.502,83Saldo

000000028/09/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 6,00

-49.508,83Saldo

000000030/09/2022 00072-TITULOS DESCONT 233.472,17

000000530/09/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

5WMlASl30/09/2022 01691-PIX ENVIADOS 200.000,00
Cp: 60701190-7648-00997117-40995964000131

-16.536,66Saldo

000000003/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 40.467,12

000000003/10/2022 00078-JUROS PRORROG TD 33,30

000000003/10/2022 00079-IOF PRORROG TD 2,26

000000003/10/2022 00058-TAR TITULOS 7,00

000000003/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 14,00

990002903/10/2022 00029-IOF 5,51

990002903/10/2022 00029-IOF 53,96

990011603/10/2022 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.388,09
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REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025
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SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

990011703/10/2022 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 680,20

990014703/10/2022 00147-IOF ADICIONAL 517,41

-62.705,51Saldo

000000004/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-62.708,51Saldo

000000005/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 53.841,43

000000505/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468026105/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 37.266,72*
00019 0004680261 SMK DISTRIBUIDORA DE

-46.633,80Saldo

000000006/10/2022 00081-TAR COB TITULOS 7,00

-46.640,80Saldo

000000007/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 12.746,49

000000007/10/2022 00108-TAR. TRANSF. TIT. ENTRE CART. 7,00

000000007/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 6,00

000000507/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024507/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 15.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.407,31Saldo

903014110/10/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 15.509,00
341 6632 200017 UNIMED REC COPER TRAB

-33.898,31Saldo

000000011/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 9.362,68

000000011/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 14,00

-43.274,99Saldo

000000017/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 9,00

-43.283,99Saldo

000000019/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 35.430,57

000000519/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

-8.353,42Saldo

000000020/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 34.829,64

000000020/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00
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*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000020/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

-43.202,06Saldo

000000021/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 35.645,04

000000521/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024521/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 5.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

468024521/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 35.645,04
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-48.702,06Saldo

907418324/10/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 13.431,34
756 5004 105961 UNIMED REGIONAL SUL GOIAS

000000024/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 9,00

-35.279,72Saldo

000000025/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 35.771,69

000000025/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 13.483,01

000000025/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000525/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468023725/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 35.771,69
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.269,73Saldo

908122226/10/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 10.040,00
756 5038 264 UNIMED RIO BRANCO

000000026/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

-39.241,73Saldo

000000027/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 10.117,65

000000027/10/2022 00078-JUROS PRORROG TD 49,59

000000027/10/2022 00079-IOF PRORROG TD 3,50

000000027/10/2022 00058-TAR TITULOS 7,00

000000027/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000027/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

-49.438,47Saldo

000000028/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.441,47Saldo
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Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000031/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 10.619,00

000000031/10/2022 00072-TITULOS DESCONT 10.726,85

000000031/10/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 2.843,41

000000031/10/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000031/10/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

000000531/10/2022 01330-TARIFA S/RENOVAÇÃO DE LIMITE 251,28

000000531/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

000000531/10/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024531/10/2022 00041-TRANSF CONF AUT 17.790,68*
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.999,99Saldo

000000001/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 40.713,12

000000501/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024501/11/2022 00041-TRANSF CONF AUT 40.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

990002901/11/2022 00029-IOF 1,04

990002901/11/2022 00029-IOF 54,19

990011601/11/2022 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.442,22

990011701/11/2022 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 142,05

990014701/11/2022 00147-IOF ADICIONAL 468,99

-54.895,36Saldo

000000004/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

-54.907,36Saldo

911648407/11/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 13.431,33
756 5004 105961 UNIMED REGIONAL SUL GOIAS

000000007/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

468023707/11/2022 00041-TRANSF CONF AUT 8.400,00*
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.879,03Saldo

000000008/11/2022 00081-TAR COB TITULOS 7,00

-49.886,03Saldo

000000009/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 58.676,19
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912374909/11/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 9.290,00
341 6632 200017 UNIMED REC COPER TRAB

912399209/11/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 24.540,00
136 1309 152919 COOP TRAB MEDICO DO

000000009/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 9.344,14

000000009/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 24.635,37

000000009/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 54.335,83

000000009/11/2022 00084-TAR DEV TITULO 28,00

000000009/11/2022 00108-TAR. TRANSF. TIT. ENTRE CART. 7,00

000000509/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

-46.230,18Saldo

000000010/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

468023710/11/2022 00041-TRANSF CONF AUT 3.500,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.742,18Saldo

000000011/11/2022 00081-TAR COB TITULOS 7,00

000000011/11/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000011/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 2.821,76

-52.577,94Saldo

000000016/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 249.336,55

000000016/11/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000516/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024516/11/2022 00041-TRANSF CONF AUT 220.000,00*
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-23.748,39Saldo

2jf5QYI17/11/2022 01691-PIX ENVIADOS 25.000,00
Cp: 60701190-7648-00265036-28347519000160

999999917/11/2022 00851-TARIFA DE CONTA ATIVA 300,00
Origem: 00019/0004812591 - Ref:9/2022

999999917/11/2022 00851-TARIFA DE CONTA ATIVA 300,00
Origem: 00019/0004812591 - Ref:10/2022

-49.348,39Saldo

916453522/11/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 13.431,33
756 5004 105961 UNIMED REGIONAL SUL GOIAS
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000000022/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 13.822,83

000000022/11/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000022/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.749,89Saldo

000000023/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 18,00

-49.767,89Saldo

000000024/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 86.295,55

000000024/11/2022 00078-JUROS PRORROG TD 11,17

000000024/11/2022 00079-IOF PRORROG TD 0,77

000000024/11/2022 00058-TAR TITULOS 7,00

000000524/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

36.008,72Saldo

000000025/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 131.121,52

000000025/11/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 13.509,61

000000025/11/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000525/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

999999925/11/2022 00600-TAR RENOV FICHA CADASTRAL 600,00

152.513,63Saldo

000000028/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 18.904,71

000000028/11/2022 00072-TITULOS DESCONT 16.125,13

000000528/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

000000528/11/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

186.543,47Saldo

000000029/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

999999929/11/2022 00851-TARIFA DE CONTA ATIVA 300,00
Origem: 00019/0004812591 - Ref:11/2022

HAJk14P29/11/2022 01691-PIX ENVIADOS 236.000,00
Cp: 60701190-7648-265036-28347519000160

-49.768,53Saldo

000000030/11/2022 00078-JUROS PRORROG TD 24,80

000000030/11/2022 00079-IOF PRORROG TD 1,71

000000030/11/2022 00058-TAR TITULOS 7,00
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000000030/11/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.805,04Saldo

990002901/12/2022 00029-IOF 1,72

990002901/12/2022 00029-IOF 49,77

990011601/12/2022 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.799,91

990011701/12/2022 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 220,42

990014701/12/2022 00147-IOF ADICIONAL 330,88

-55.207,74Saldo

919903702/12/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 21.750,00
341 6632 200017 UNIMED REC COPER TRAB

-33.457,74Saldo

000000005/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

Bmlo4TZ05/12/2022 01691-PIX ENVIADOS 16.000,00
Cp: 60701190-7648-265036-28347519000160

-49.460,74Saldo

000000006/12/2022 00076-ENCARGOS TD 12,96

-49.473,70Saldo

000000007/12/2022 00072-TITULOS DESCONT 51.785,55

000000507/12/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468023707/12/2022 00041-TRANSF CONF AUT 16.500,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

468024507/12/2022 00041-TRANSF CONF AUT 35.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.688,15Saldo

921673408/12/2022 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 2.800,00
136 5611 1201 UNIMED GOVERNADOR

000000008/12/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 2.848,95

000000008/12/2022 00081-TAR COB TITULOS 273,00

000000008/12/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

-50.017,10Saldo

000000009/12/2022 00072-TITULOS DESCONT 51.494,33

000000009/12/2022 00076-ENCARGOS TD 1,70

000000009/12/2022 00077-TD LIQ C/DEB CC 22.130,31
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000000009/12/2022 00084-TAR DEV TITULO 7,00

000000009/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 12,00

000000509/12/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

468024509/12/2022 00041-TRANSF CONF AUT 10.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-31.173,78Saldo

000000012/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

468024512/12/2022 00041-TRANSF CONF AUT 18.000,00
00019 0004680245 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.176,78Saldo

000000013/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.179,78Saldo

000000019/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 33,00

-49.212,78Saldo

000000020/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

-49.215,78Saldo

000000021/12/2022 00072-TITULOS DESCONT 70.894,82

000000121/12/2022 00755-BX TIT CONVENIOS 6.257,25*

000000521/12/2022 00061-TAC ABER CREDITO 500,00

tAfVZI321/12/2022 01691-PIX ENVIADOS 71.000,00
Cp: 60701190-7648-00265036-28347519000160

-56.078,21Saldo

468023722/12/2022 00042-TRANSF.CONF.AUT. 6.300,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

-49.778,21Saldo

000000028/12/2022 00273-TARIFA DE COBRAN€A 3,00

000000528/12/2022 00289-TARIFA DE COBRANÇA DE TÍTULOS 567,89

-50.349,10Saldo

000000029/12/2022 00276-INSUF. GARANTIA 798,90

-51.148,00Saldo

000000030/12/2022 00060-DESP DE CARTORIO 8,63

000000030/12/2022 00060-DESP DE CARTORIO 8,63
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000000030/12/2022 00060-DESP DE CARTORIO 17,26

-51.182,52Saldo

468023702/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 139.000,00
00019 0004680237 SMK DISTRIBUIDORA DE

929318102/01/2023 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 21.750,00
341 6632 200017 UNIMED REC COPER TRAB

000000002/01/2023 00077-TD LIQ C/DEB CC 22.045,69

000000002/01/2023 00077-TD LIQ C/DEB CC 61.750,52

000000002/01/2023 00077-TD LIQ C/DEB CC 27.565,65

000000002/01/2023 00077-TD LIQ C/DEB CC 29.029,99

000000002/01/2023 00083-TARIFA PROTESTO 28,00

000000002/01/2023 00084-TAR DEV TITULO 35,00

990002902/01/2023 00029-IOF 0,63

990002902/01/2023 00029-IOF 60,75

990011602/01/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 5.821,13

990011702/01/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 81,67

990014702/01/2023 00147-IOF ADICIONAL 183,38

-37.034,93Saldo

617076703/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 10.000,00*
00019 0006170767 REGIONAL MED

617076703/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 12.965,00
00019 0006170767 REGIONAL MED

-39.999,93Saldo

000000004/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

000000004/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 476,72

-40.485,79Saldo

000000006/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 446,95

000000006/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 370,12

-41.302,86Saldo

617076709/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 500,00
00019 0006170767 REGIONAL MED

000000009/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 1.117,25

-41.920,11Saldo
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000000011/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

-41.929,25Saldo

000000012/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

000000012/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 118,82

-42.057,21Saldo

000000016/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

000000016/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 18,28

000000016/01/2023 00083-TARIFA PROTESTO 91,00

000000016/01/2023 00084-TAR DEV TITULO 259,00

-42.434,63Saldo

000000018/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 280,54

000000018/01/2023 00083-TARIFA PROTESTO 7,00

-42.722,17Saldo

000000019/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 5.718,94

-48.441,11Saldo

617076720/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 1.500,00*
00019 0006170767 REGIONAL MED

000000020/01/2023 00084-TAR DEV TITULO 7,00

-46.948,11Saldo

000000023/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 2.898,88

-49.846,99Saldo

740947024/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 9.000,00
00019 0007409470 REGIONAL MED

000000024/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 354,80

-41.201,79Saldo

000000026/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

000000026/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

-41.220,07Saldo

000000027/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

-41.229,21Saldo

000000030/01/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

000000130/01/2023 01330-TARIFA S/RENOVAÇÃO DE LIMITE 188,12
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-41.426,47Saldo

000000031/01/2023 00276-INSUF. GARANTIA 1.000,00

000000531/01/2023 00289-TARIFA DE COBRANÇA DE TÍTULOS 567,89

-42.994,36Saldo

990002901/02/2023 00029-IOF 1,26

990002901/02/2023 00029-IOF 50,83

990011601/02/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.967,99

990011701/02/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 156,12

990014701/02/2023 00147-IOF ADICIONAL 61,09

-48.231,65Saldo

740947002/02/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 4.820,00
00019 0007409470 REGIONAL MED

-43.411,65Saldo

617076706/02/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 65,00*
00019 0006170767 REGIONAL MED

-43.346,65Saldo

000000015/02/2023 00060-DESP DE CARTORIO 18,28

-43.364,93Saldo

947408422/02/2023 00802-EVENTOS RECEBIDOS  SGR 8.734,25
341 6632 200017 UNIMED RECIFE COOPERATIVA

617076722/02/2023 00100-TRANSF INTERNA 7.000,00
00019 0006170767 REGIONAL MED

-41.630,68Saldo

617076723/02/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 6.650,00
00019 0006170767 REGIONAL MED

-34.980,68Saldo

990002901/03/2023 00029-IOF 1,57

990002901/03/2023 00029-IOF 46,15

990011601/03/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.497,85

990011701/03/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 202,60

990014701/03/2023 00147-IOF ADICIONAL 19,96

-39.748,81Saldo

990002903/04/2023 00029-IOF 0,96



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Página   14   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

990002903/04/2023 00029-IOF 49,34

990011603/04/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.838,34

990011703/04/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 126,20

990014703/04/2023 00147-IOF ADICIONAL 18,11

-44.781,76Saldo

000000005/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.788,76Saldo

000000006/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.795,76Saldo

000000010/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 14,00

-44.809,76Saldo

000000019/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.816,76Saldo

000000020/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.823,76Saldo

000000024/04/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 14,00

-44.837,76Saldo

000000126/04/2023 01330-TARIFA S/RENOVAÇÃO DE LIMITE 102,37

-44.940,13Saldo

990002902/05/2023 00029-IOF 5,44

990002902/05/2023 00029-IOF 49,17

990011602/05/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.838,59

990011702/05/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 674,37

990014702/05/2023 00147-IOF ADICIONAL 19,68

-50.527,38Saldo

000000005/05/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-50.534,38Saldo

000000008/05/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-50.541,38Saldo

000000924/05/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 5.512,96

000000024/05/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Página   15   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

-45.035,42Saldo

000000131/05/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 6.392,00*

-38.643,42Saldo

990002901/06/2023 00029-IOF 11,07

990002901/06/2023 00029-IOF 50,78

990011601/06/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.984,81

990011701/06/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 1.378,32

990014701/06/2023 00147-IOF ADICIONAL 21,27

-45.089,67Saldo

000000006/06/2023 00060-DESP DE CARTORIO 9,14

-45.098,81Saldo

000000130/06/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 5.959,43*

000000930/06/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 28,87
Estorno a maior em 31/05

-39.168,25Saldo

990002903/07/2023 00029-IOF 5,89

990002903/07/2023 00029-IOF 49,16

990011603/07/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.796,75

990011703/07/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 740,67

990014703/07/2023 00147-IOF ADICIONAL 24,52

-44.785,24Saldo

000000004/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.792,24Saldo

000000005/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-44.799,24Saldo

990002907/07/2023 00029-IOF 0,76

990002907/07/2023 00029-IOF 9,77

990011607/07/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 947,50

990011707/07/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 97,21

990014707/07/2023 00147-IOF ADICIONAL 21,38

-45.875,86Saldo



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Página   16   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000010/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 14,00

-45.889,86Saldo

000000018/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-45.896,86Saldo

000000019/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-45.903,86Saldo

000000024/07/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 14,00

-45.917,86Saldo

000000528/07/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 622,70

-45.295,16Saldo

000000131/07/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 3.897,40*

-41.397,76Saldo

990011601/08/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 3.302,40

990011701/08/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 576,80

990014701/08/2023 00147-IOF ADICIONAL 4,23

-45.281,19Saldo

000000003/08/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-45.288,19Saldo

000000007/08/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-45.295,19Saldo

000000022/08/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 7,00

-45.302,19Saldo

000000131/08/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 5.773,86*

-39.528,33Saldo

990011601/09/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 4.967,66

990011701/09/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 797,86

990014701/09/2023 00147-IOF ADICIONAL 14,81

-45.308,66Saldo

990011619/09/2023 00116-JRS - CHEQUE EMPRESA 2.814,44

990011719/09/2023 00117-JRS EXC DE LIMITE - CH EMPRESA 464,32

990014719/09/2023 00147-IOF ADICIONAL 21,96



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Página   17   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

-48.609,38Saldo

000000129/09/2023 00944-ESTORNO JRS CHEQUE EMPRESA 3.278,76

-45.330,62Saldo

000000002/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.340,10Saldo

000000003/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.349,58Saldo

000000009/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.368,54Saldo

000000016/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.378,02Saldo

000000017/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.387,50Saldo

000000023/10/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.406,46Saldo

000000001/11/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.415,94Saldo

000000006/11/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.425,42Saldo

000000021/11/2023 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.434,90Saldo

000000002/01/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.453,86Saldo

000000008/01/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.472,82Saldo

000000015/01/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.491,78Saldo

000000022/01/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 18,96

-45.510,74Saldo

000000030/01/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.520,22Saldo



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481259-1

Modalidade 0600M-RECUPERACAO JUDICIAL PJ CH FACData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

02/01/2023

0,00 23/12/2024

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Página   18   de 18
Emissão: 19/09/2025 17:24:03

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000005/02/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.529,70Saldo

000000019/02/2024 00082-TAR MAN TIT VENC 9,48

-45.539,18Saldo

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

-45.539,18

0,00

0,00

0,00

0,00

-45.539,18

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481260-5

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:24:58

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

Sem movimentação no período

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000481261-3

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:25:51

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

Sem movimentação no período

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000617076-7

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:26:45

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

481259103/01/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 12.965,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

481259103/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 10.000,00*
00019 0004812591 REGIONAL MED

999999903/01/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0006170767 - Ref:12/2022

999999903/01/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0006170767 - Ref:10/2022

2.365,00Saldo

481259109/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 500,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

1.865,00Saldo

481259120/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 1.500,00*
00019 0004812591 REGIONAL MED

365,00Saldo

999999927/01/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0006170767 - Ref:1/2023

65,00Saldo

481259106/02/2023 00100-TRANSF INTERNA 65,00*
00019 0004812591 REGIONAL MED

0,00Saldo

481259122/02/2023 00042-TRANSF.CONF.AUT. 7.000,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

7.000,00Saldo

481259123/02/2023 00100-TRANSF INTERNA 6.650,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

350,00Saldo

999999928/02/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0006170767 - Ref:2/2023

50,00Saldo

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

50,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000617077-5

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:27:39

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

Sem movimentação no período

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000740947-0

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:28:33

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000006/01/2023 00073-TITULO LIQUIDADO 14.120,00

999999906/01/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0007409470 - Ref:1/2023

13.820,00Saldo

481259124/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 9.000,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

4.820,00Saldo

481259102/02/2023 00100-TRANSF INTERNA 4.820,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

0,00Saldo

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



Extrato para Simples Conferência

REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO
Agência/Conta 00019/000740947-0

Modalidade 00019-Contas VinculadasData do Contrato

VencimentoLimite

SituaçãoPeríodo até

0,00

Paralisada01/01/2000 23/07/2025

Saldo Anterior 0,00

Página   1   de 1
Emissão: 19/09/2025 17:28:33

SIA TRECHO 3 BLOCO D,985

BRASILIA DF

BANCO SOFISA S.A
MATRIZ - SAO PAULO

AL.SANTOS 1496

SAO PAULO

CERQUEIRA CESAR

SP 01418100

CNPJ : 060889128000180

*

Data Lancto Documento Histórico SaldoDébito Crédito

Complemento

000000006/01/2023 00073-TITULO LIQUIDADO 14.120,00

999999906/01/2023 00981-MANUTENÇÃO CTA VINCULADA 300,00
Origem: 00019/0007409470 - Ref:1/2023

13.820,00Saldo

481259124/01/2023 00100-TRANSF INTERNA 9.000,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

4.820,00Saldo

481259102/02/2023 00100-TRANSF INTERNA 4.820,00
00019 0004812591 REGIONAL MED

0,00Saldo

Posição em:19/09/2025 Saldo Atual

Limite (+)

Dep. Bloqueado (-)

Valor Bloqueado (-)

C.P.M.F. (-)

Saldo Disponível

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

*** Sujeito a alteração até o final do expediente***



-
Cliente: REGIONAL MED IMPORTACAO EXPORTACAO 23/05/2025
Contrato Nº 4812591 27/06/2025
Modalidade: CHEQUE FÁCIL 17/07/2025

Principal inicial R$: 40.000,00 IOF % a.d.: 0,0041
Juros % a.m.: 12,00 PRÉ IOF Adicional %: 0,38 -

MORA % a.m. 1,0000 23/05/2025
MULTA % 2,0000 11/06/2025

DATA BASE: 23/07/2025
DATA VENCIMENTO: 23/12/2024

Data Prazo Base de Cálculo Juros Juros Contratuais IOF IOF Adicional Débito/Crédito Saldo
07/07/2023 3                                       45.875,86                          522,86                               5,64                           4,09                           1.076,62                    45.875,86                  
10/07/2023 8                                       46.412,72                          1.424,04                            15,05                         0,05                           14,00                         45.889,86                  
18/07/2023 1                                       47.843,76                          181,07                               1,88                           0,02                           7,00                           45.896,86                  
19/07/2023 5                                       48.031,83                          915,85                               9,41                           0,02                           7,00                           45.903,86                  
24/07/2023 4                                       48.961,68                          745,45                               7,53                           0,05                           14,00                         45.917,86                  
28/07/2023 3                                       49.084,43                          559,43                               5,57                           -                             622,70-                       45.295,16                  
31/07/2023 1                                       45.746,46                          173,13                               1,69                           -                             3.897,40-                    41.397,76                  
01/08/2023 2                                       49.803,02                          377,69                               3,71                           14,75                         3.883,43                    45.281,19                  
03/08/2023 4                                       50.187,71                          764,11                               7,42                           0,02                           7,00                           45.288,19                  
07/08/2023 15                                    50.958,82                          2.970,92                            27,85                         0,02                           7,00                           45.295,19                  
22/08/2023 9                                       53.936,74                          1.865,30                            16,71                         0,02                           7,00                           45.302,19                  
31/08/2023 1                                       50.028,18                          189,34                               1,62                           -                             5.773,86-                    39.528,33                  
01/09/2023 18                                    55.997,85                          3.940,13                            33,43                         21,96                         5.780,33                    45.308,66                  
19/09/2023 10                                    63.238,70                          2.434,61                            19,92                         12,54                         3.300,72                    48.609,38                  
29/09/2023 3                                       62.394,55                          711,13                               5,57                           -                             3.278,76-                    45.330,62                  
02/10/2023 1                                       63.115,16                          238,87                               1,85                           0,03                           9,48                           45.340,10                  
03/10/2023 6                                       63.363,51                          1.452,58                            11,15                         0,03                           9,48                           45.349,58                  
09/10/2023 7                                       64.835,05                          1.737,32                            13,02                         0,07                           18,96                         45.368,54                  
16/10/2023 1                                       66.581,85                          251,99                               1,86                           0,03                           9,48                           45.378,02                  
17/10/2023 6                                       66.843,32                          1.532,35                            11,16                         0,03                           9,48                           45.387,50                  
23/10/2023 9                                       68.394,63                          2.365,30                            16,75                         0,07                           18,96                         45.406,46                  
01/11/2023 5                                       70.769,41                          1.349,40                            9,31                           0,03                           9,48                           45.415,94                  
06/11/2023 15                                    72.128,29                          4.205,11                            27,93                         0,03                           9,48                           45.425,42                  
21/11/2023 42                                    76.342,88                          13.126,36                          78,23                         0,03                           9,48                           45.434,90                  
02/01/2024 6                                       89.488,20                          2.051,47                            11,18                         0,07                           18,96                         45.453,86                  
08/01/2024 7                                       91.558,63                          2.453,41                            13,05                         0,07                           18,96                         45.472,82                  
15/01/2024 7                                       94.031,00                          2.519,66                            13,05                         0,07                           18,96                         45.491,78                  
22/01/2024 8                                       96.569,62                          2.962,97                            14,92                         0,07                           18,96                         45.510,74                  
30/01/2024 6                                       99.542,07                          2.281,95                            11,19                         0,03                           9,48                           45.520,22                  
05/02/2024 14                                    101.833,50                        5.530,59                            26,13                         0,03                           9,48                           45.529,70                  
19/02/2024 520                                  107.373,57                        658.240,28                        970,89                       0,03                           9,48                           45.539,18                  

720.074,67R$           

1.448,93R$               
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54.103,38R$             

16.394,34R$             

-R$                        

Dias em atraso

Juros estornados

IOF diário + IOF Adicional

Juros Contratuais

Mora

Multa por atraso


